
TVR 33812013 - Caput 

C ~ M A R A  DOS DEPUTADOS 

"VR 
N." 338, DE 2013 
(Do Podei Executivo) 

NISC 4612013 
AV 12812013 

Page I of 1 

Subinete a apreciação do Congresso Nacioilal o ato coilstailte da Portaria 11" 248, de 30 de abril de 
2012, que autoriza a Associação Coinuilitária e de Coinriilicação Social Nossa Seilliora de Fátima 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são comunitária 
i10 inuiiicípio de Salitre, Estado do Ceará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n q  .098, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n q .  160, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nq .163 ,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n" 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n q .  182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria n q 5 ,  de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria n" 26, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria 1192, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

1 8 - Portaria n q  8, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS ; 

19 - Portaria n"0, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria n q 9 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria $ 5 0 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria 11-53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Baisro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n-O, de 3 de março de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i r o  de 2013. I I 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora 
de Fátima, no Município de Salitre, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.029349/2009, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA I".Ic 2 4 8  . DE 30 DE ABRIL  DE 201 2.  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
at~ibuiçfies, considerando o disposto no inciso I1 do ai+. 9" e ai?. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coilzunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n0 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11" 

53000.029349109, resolve: 

Art. i" Outorgar autorização à Associação Comunitária e de Comunicaqão Social 
Nossa Senhora de Fátima, coin sede na Rua Santo Antonio, no 477, Centro, Município de Salitre, 
Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de de- anos, 
sei11 direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus rcgulamentos e noimas complen~entares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema iiradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coni latitude em 07"16'5lwS e longitude etn 40°26'25"W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Ait. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congesso 
Nacional, nos teiinos do 3" do ai?. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuyão 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses R contar da data de publicação do aio de 
deliberação. 

Ai?. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 
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REQUERIMENTO PAW AMTORI"C~GÃB 
EXECUÇAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes, 

A ASSOCIAAÃO COMUNITARIA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL NOS E #ORA DE FATIMA, inscrita 
no CNPJ sob no 10.9U.131~do~-J! ,com sede na 
Rua Santo Antôni re, Estado do 
Ceará, CEP: 63.155-000 Telefone: (65) 3257.4517, correio eletrônico: 
tmradio@oi.com. br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgao competente, vem, 
respeitosamente à presença de V. E>ca-., em atendimento ao Aviso no 
01/2009, apresentar a documentaça~ de que trata o item 7 da Norma 
c 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusáo 
Comunitiria, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da Uni80 de 26 subseqüente. 

Salitre (GE), 22 de Junho de 2000. 
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Declaro, sob as penas da lei, 
como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instruçao do processo relativo A solicit&çlo de autorizaçao para 
execuçao do Serviço de RadiodifusBo Comunitária, junto ao Ministério 
das Comunicações, que toda a documentaçáo está sendo 
apresentada em original ou c5pia autenticada e em confomidade com 
o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Salitre (CE), 22 de Junho de 2009. 

aassoci~~Ao COMUNITARIA E DE COMUNICACAO SOCIAL 
NOSSA SENHOM DE FA~INIA 

C A R T O R I O  U N I C O  
S A L I T R E - C E  

Diretora - ~rdsidente 

O: LU LLIA LLITL DINIZ 
ESCii tVENTE SUBSTITWR 



Abaixo os enderegos para 
I 

correçpondencia e do sistema irradiante, de modo agiliz-ir s cadastro e 
andamento do processo. 

Rua Msnsenhor Salazar no I84  - sala 02 --- "Tuape 
Fofiaieza - Ceará 
CEP: 80.130-370 
Telekne para contato: (85) 3257.451 7 
Correis Eletrônico (e-mail): tmradio@oi.carn. br 

Pretende instalar o sistema irradiante de 
sua eshção na Rua Santo Antônio no 477 - Centro - Salitre - Cear6 
.--. CEP: 63. I 55-000, de coordenadas geográficas ( 07)0(16)' 
(5.X )"S de latitude e ( 40  )O ( 26)' ( 25 )" W de longitude. 

Salitre (CE), 22 de Junho de 2009 

~ssocinçAo COMUNITARIA E DE COMUNICACÃO SOCIAL 
NOSSA SENHOM DE FATIMA 



Art. 4 "  - A ASSOCIACAB COMUNITARIA E DE 
CCPEWUHICWGAO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, se 
constitui c m o  pessoa jurídica de direib privado, sem fins 
Bucrãtivos, que se regerá pelo presente Estatuto e pelcà legislação 
específica. 
ArS. SQ - A sede da Associação será na cidade de WLI"B'R-, 
Estado do CEARÁ, na Rua Santo WntBnio no 477 - Centro - CEP: 
63.7 55-000. 
Art. 3" - A Associação terá como finalidade à exploraç2o e 
inçtalaçáo do Serviço de Radiodifuçao Sonora em Freqüência 9 
MocJulada (F.M.), de caráter comunitária, com finalidade educativa, 

a. 

artística, cultural e informativa, respeitando os valores éticos e 2 
sociais da pessoa e da família em beneficio do desenvolvimento ,$ 
geral da comunidade do Município de Salitre (CE), mediante 
autorização que lhe for outorgada pelo Poder Concedente, conforme 2 
s djsposto n8i"incisos de I a V do Ask. 3" da Lei no 9.612, de 19 de % 

S Fevereiro de 'I.998, que instituiu o Semiço de Radiodifusão E 

Comunitária, bem como: c 
s 

1 - Beneficiar a comunidade com vista a: 2 
a) Dar opodunidade à difusão de id$8caç, eleme-stoç de cultura, 1 c - 

tradiç6es e habitas sociais da comunidade; < 
< 
c * 

b) Oferecer mecanismo à formação e inkgrâ-âo da i 
comunidade, estimulando o lazer, a cultbira e o convívio social; 

c )  Prestar sewiçoâ de utilidade publica, integrando-se aos 
sewigúç de defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperFeiçoamento profissional nas áreas de 
atuagãs dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
Begisla~so prafissianaii vigente; 

e) Permitir a Sapacita~ão dos cidadãos no exercício do direito de 
expreççãio da forma mais acessível possível. 
i! - Respeitar ê atender aos seguintes primípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, Nísticas, culturais e 
iriforn7altivkis em beneficio do desersvoivimnto geral da COM 

b) Prarnoq30 das atividades adisticas e jornalíç 
com~unidade e d eles membros a comunidade at 

sery@H\~rg R, b.imd ,- 
o*&i:-[" 52g7 7 r:z ' r'< " 



rg@y"~~KbD g -,\:r\, Con4en 

c) Respeito RSS valores &tisos e soeiais da 
Favorecendo a i-itegraçao dos membros da com 

d) Nao discrimina~ão da raça, religiSo, 
se:ruaiç, convicção pcslitka-ideológico-pa~idh 
nas relagães csm~iwiitárias. 
ArPe. 4" - A duraç50 da sociedade 6 por te 

Ar[. 5" - Si30 considerados associados todos aqueles que, sem 
impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da 
emissora mediante preenchimento de formulário prbpi-io, seja pessoa 
fisica ou juridica, entidade de classe, beneméritas, religiosa, ou de 
mcaradcsres desde que legalmente instituídas e que sejam aprovadas 
pela AsçemblBia Geral, e, que mantenham fiel obediência a este 
estatuto s deliberaiqões da sociedade. 
CJ 1' - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer diçcriminaçáo política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na admisçso dos associados. 
Ad. 6' - Ficam criadas duas categorias de associados, ai saber: 

4. CONTRRIBUBNTES - Sãio considerados 
ccsrrtribuintes quaisquer pessoas física ou juridica y e  contribuam 
mmsalmenb ecm qualquer irnpofiâmia por ele designada. 

2. BEMEMÉRITBS - Quaisquer pessoas física ou 
juridica que tenham prestado relevantes serviços à ASSOCIACÃO 
GOUUNKARIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA 
S E N H B M  DE F~TIMA e à coletividade. 

Art. 7" - Terão direito a voto nas assembléias as duas 
categorias de associados: benemeritos e contribuintes, estes últimos 
podesão ser votados para todos os órmos da administra~ão e 
d-8ibesativo1 desde que em dia com sua contribui~ao. 
Ar?. B0 - São passiveis de puniçáo temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo juste causa, os associados que 
infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente à procedência 
da solicitaçáo, deverá submete-la à AççemblBia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberaçáo fundamentada, 
assegurada o amplo dirsito de defesa do associado em questáo. 

..a-A - * . 
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Art. 9" - A organizaçáo administrativa da1 ,- AssO.S~@ÁO" 1 :  ri~1.z 

COMUNITÁRIA E DE CBEWUN~CACWO 8bClql. r ~ ~ $ ~ &  ,, 
SENHOR# DE FATIMA 6 constituída dos ç e g u i n t e ~ . ~ g g ~ o s ~ ~  ' 'L'LL~~L ~ ~ ~ ~ ~ 1 i ~ ~ ~ ~ ~  

I - WSSEMBLÉIA GEML,  órgao deliberativo; 
!I .--. DIRETORIA, órgão executivo; 
118 --. CONSELHO FISCAL, Brg-o de controle interno; e 
!V - CONSELHO COMUNJTARIO, Órgdo superviçor da 

programaçâo da ~ D I O  FM COMUNITARIA. L 1 

Ad. 110 - A Assembléia Geral, órg-o soberano da vontade social, 
será constituída pelos associadss, conforme previsto no Adigo 7'O 

deste Estatuto. 
Ad. 11 - A Assembléia Geral será dirigida pelo Diretor 
Presidente da As~i~ciâ@ão, que convocar& um ou dois sócios 
presentes para sewir de secretârios, na composição da mesa que 
dirigir5 os trabalhos da assemblbiâ. 
Ad. 42- A Assemblaia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez a cada trimestre (em janeiro, &ris, julho e outubro) e, 
e~raordinariamente, por convocação do Presidente, garantindo a 115 E (I: 

(um quinto) dos õrsçociados o direito de promove-la. 
Art. '1 3 - As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas -, Omd 1 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por notificaçáo pessoal -% 
escrita, indicando as matérias a serem discutidas e votadas. Sendo I 
esta notificaq3o impossível, serão cowocadas por meio de edita1 c 

publicado em órgãio da imprensa local, em cujo te&o constará da c 
Bs. 

ordem do dia. C 
=c 

1 - As Assembléias instalar-se-ao, em primeira pn 
convocaç2o, com maioria de seus membros, e, em segunda 2 

C, 
convocaç3o, com um mínimo de 1/10 (um décimo) dss associados a 

aptos a votar. 
tjP== As Assembl6iaç com o escopo de destituir 

administrads~s e alterar o Estatuto, deverãs ser convocadas 
espacialmente para este fim, conforme preceito ínsilo no parhgrafo 
único das ai?. 59 do Código Civil. 
Ai?. $4 - A eleição da Diretoria acontecerá trinta dias antes do 
término do mandato da atual D i~e t r ia ,  poden 
assoçiaados em pleno gozo de seus direitos estatu 
Cj 1" - As chapas co~-correntes deverão ser registradas e 
atas 96 08 (oito) dias antes de pleito pelo Conselho Fisca + 4 L ' o  "' s r g h i < '  As Lima 
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3 1;9O - Considerar-se-& eleita à chapa que  o 
ou d e  acorda com a proporcionalidade dos 
chapa, desde que obtido o mínimo de vin 
válidos t-stalizados no pmocess-u eleitoral. A 
contagem ser5 decidida no inicio da Assem 

3° O quorum mínimo será o estabelecido pelo l0 do Artigo 13. 

Ar?. 75 - São atribuições da Assembleia Geral: 
e) Eleger o Presidente e os demais integrantes da 

Diretoria da Associaçáo, nos termos do Artigo 14; 
b) Eleger os membros do Conselho Comunitário, 

obedecendo rigorosamente às exigências formuladas pelo Artigo 8 O  
da Lei -io 9.612/98; 

c) Apreciar os relatórios e contas da Diretoria, balanço 
patrimonial e prestação de contas, requisitando às informaçóes que 
julgar necessária, depois do parecer cl- Cmçelho Fiscal; 

c%) Conferir título de associado benemérito da 
Associaçáo a pessoas fisicaç ou jurídicas que, a critério da Diretoria, 
s$j,gam consideradas dele merecedoras;, bem como a demissâs e 
excS~isao de associados; 

e) Autorizar proposta da Diretoia para aquisiçáo ou 
alienação de bens da Associaçáo, ou constituiç3o de Bnuç sobre os 
mesmos; 

f) Promover a fiel observância deste Estatuto, podendo 
altera-lo, desde que mantidos os termos e condiçóeç inicialmente 
exigidos para a outorga de autorizaçáo para exploraç80 do serviço 
de Radiodifusáo Comunitária, conforme legislação específica para o 
sepvigo; 

g) Aprovar, por proposta da maioria clos assocíados, a 
e*in@ão da Associação e a destinação de seu patrimonio, na forma 
do AP"cig9a 32; 

h) Deliberar sobre casos omissos. 
DIRETORIA 

Os membros da Diretoria 
deverao manter residência na área da comunidade a ser atendida 
pela emissora. 
Afl. 17 - Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros Natos 
OU nahuralizadas há mais de "1 ((dez) anss e nao poderâe, estar no 
exercicio de mandcntoã eletivos que Ihes assegurem im 
parlamentar, nem exercerem cargo de su 

âeug {;c' 
O Iírna i. , t 'b' L- 

fl 
31." f i  7 



I 
I 

assew,soramento na administra~ao publica, do 
~ 

- (-.. c- ;3, 
privilegiado. 1 ' -  1: ::, i ! - 2 ( , . J ~ ~ ~ =  

Ai?. í18 - ria ser- constituída de: , , ..] c : / 

, , 
- 

, 8 

/ , ' , _ -  _ . _ .  _ ,  *_- ..._._-.-;--& -3 

I --- Presidente; Í I:.: !-- i.: . , r L..) 
,:,,p:;,, ,..,,! i;.;::; z\;,J\z 
i;.;-,-,.$< h4.,.,.i,l,,!! 

Il - Diretor(a) - Administrativo(a); e ,E ;-i 1 c?' i:.il,., L,i , ,. : n c % l c . 9  L,:!,5t,,- 
t,jCiiiVC;.i: '; CL'DS; i i y  

~ 
I I I  - Diretor(a) - Financeiro(a). / --a-.-A 

Art. 19 - Compete a Diretoria Executiva: 
a) CLsmprir e fazer cumprir as dispssic;óes estatutáriaç e 

as deiibera-ães da Asçemblbiâ Geral e Conselho Fiscal; i i 
Ba) Elaborar e apresentar anualmente à Assembleia i&/ 

Geral e ao Conselho Fiscal, até 28 (vinte e oito) de fevereiro, 
reIat6rio circunstan~iâdo de suas atividades, balanço patrimonial e a 
preçtaçlo de contas do exercício findo; 

c )  Orientar toda a administração da Associa~ão; 
d) Compor o quadro de pessoal da ~A1910 FM 

GOUUNBTARIA, privilegiando os membros da comunidade atendida 
pela emissora. 

e) Apsesenhr ao Conselho Comunitdrio a programação 
da emissora, ateddendo, exclusivamente, os interesses da 
comunidade e dos prinieípios estabelecidos no Afiigo 4 O  da I-ei 
reguladora do serviço de Radiodifusáo Comunitária; 

f) Apresentar à Assembl6ia Geral os nomes das 
pessoas fisicas ou juridicas merecedoras do título de associado 
benemérito da Asssciagáo. 

$1 
Ar?. 20 - Sâo atribuiçéjes do Diretor - Presidente: c 

a) Os poderes de administração em geral, salvo os que ,m 
neste eçbtuts si30 conferidos à Assembléia Geral e ao Conselho 
Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas atividades na 2 
Asçsciaçãio; @I 

b) Representar a Associação em juízo ou fora dele; E 
0 c) Em conjunto com o Diretor - Financeiro, abrir, o 

movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios, contrair 
obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer - f 
antecipado pelo Conselho Fiscal; 

C 
L 
* 
C d) Tomar medidas urwntes em defesa dos interesses a 

da Associaq3s. 
P A ~ G M F O  ÚNICO --- Ocorrendo à vacgncia do 

cargo de Presidente o Diretor -- Administrativo assumirá o cargo e 
nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 
membro substituído. 
Aft. 21 -- Compete ao Diretor --.- Administrativo: . 

' a) Substituir 8 Presidente em suas 
impedimentos; 

P % L 

"a--- 

\- 
ç + ~ i o  iii e. ~i~~ n i ~ c 2  2 
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b) Desempenhar as funqõe 
confiar; 

c) Secretariar as reuniaes 
respectivas atas, revestindo-as das 
respondendo ainda pelo seu arquivament 

c!) Publicar todas as atividad 
e) Assinar as correspondências da Associaçáo em 7 !r' I 

conjunto com o Presidente; 
"Jf' 

f) Superintender os serviqos da "eretaria; 
g) Atender às çolicitaçOes e determinaçdes dos órgãos 

púbiiços ancarregados de setores ligados às atividades da 
Assúc ia~~o ;  

h) Desempenhar as fun@ões de relações públicas da 
Açsscia~ão; 

Ad. 22 - Sao atribuiçãeâ do Diretor - Financeiro: 
a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos 

os valores e pe~ences da Associa$ão; 
b) Cobrar e receber contribuiçees, donativos ou rendas 

devidas à Associa~So; 
c) Pagar todas as despesas, contas, obrigaçóes, 

assinando com o Presidente os cheques e ordem de pagamento; 
d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura 

contábil e o patrimonio móvel e imóvel da Associaçáo; 
e) Elaborar e apresenhar o relatório patrimonial à 3 \ 

h Assembléia Geral e Conselho Fiscal. 
1 

b,, 

CONXLHO FISCAL 
Ari. 23 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros 
eleitos pela Assembléia Geral, com seus respectivos suplentes. 
9 + I o -  O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o I 

mandato da Diretoria; o 

2i0 - Em caso de vacância ou impedimento, assume o $ 
respectivo suplenb. -K C 

Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal: n - 
C 
C 

a) Examinar os livros de eçcrituraçao da asçociaçáo; + 

b) E.daminar os relatórios e a escrituraçáo contábil cb 

apresentados pelo Diretor -- Financeiro, opinando a respeito; 
c) Opinar sobre aquisiçáo e alienaçáo de bens ou 

constituição de 6nus sobre os mesmos. 

Ait. 25 - 6 Conselho Comunitário será composto de no rninim 
(cinco) pessoas represenkantes de entidades da comunidade I 



tais como: A S S O C ~ B ~ ~ O  de classe, beneméritas, relígioscrs ou de 
moradores, desde que legalmente constituídas. 
A-$. 26 - O Conselho Comunitario ter6 o fim específico de 
acompanhar a programaçêo da emissora, colaborando com a R Diretoria Executiva na elaboraçlo desta programação, com vista ao : 

atendimento das interesses exclusivos da comunidade e aos (3. 
principias do A ~ i g o  4" da Lei de Radiodifusão Comunitária. 
At?. 27 -. As atividades dos Diretores e Conselheiros serão 
exercidas sem remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de 
qualquer bonificaçao ou vantagem, seja a qual titulo for. 

Ae. 28 - O pâtrimoiiio da Associação é cons 
a ) ~ a s  contribuiçbes dos seus ciados, (:@-&$~@S,,{:~L 2 

çubv.rnçóes, legados e do apoio cultural rec 1 a RADI O . ew -.V--- 

C Q W ~ U N ~ T A R ~ A .  ; ! - 1  - V  i (A IV~,IIV,\ 1 # !: !. ,:;ji~ 

b) Pelos bens ou direitos adqisi oii cqn,cedi,i-i2os9B~ :. !:z 
entidade por qaimuêr forma legalmente admi ~~CLL.\ 'L?< :.\Jb' \ X i T  e 

A-9.29 - O exercício financeiro coincidira com o ano civil. 
Art. 30 - Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a Diretoria 2 
apresentará à Assembléia Geral a proposta orçamentária para o a 

ano seguinte, na qual seráo especificadas, separadamente, as 
receitas e despesas de capital e opercieGs. 

e\ 
E 
C 

& 

Ar?. 3 i  - Os integrantes da Associação aâo respondem 8 
subsidiariamente pelas obrigaçges assumidas pela Associaçao. c 

-c 
P - 

AI?. 32 -. Os integrantes da Associação são pessoalmente C 
L 
L .i. 

b responsáveis pelos atos lesivos que, com dclo ou culpa, causem a 
danos à associação, bem como, nas mesmas condiçdes, a terceiros. 

PAMGMFB ~ N I C O  - É vedado aos integrantes dos 
órgaos da Associaçáo conceder aval ou fiança em nome da 
institui~ão. 

Art. 33 - Ocorrendo dissolução da Associa~ão, os b 
integram seu patrimonio passarão a outra instituiçáo com 
iguais e semelhantes. 

?$/& l7 
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SALITRE (CE), 10 DE JUNHO DE 2009. 
i' 

(' 

L 3u, 
L SILVA 

Diretora -- Presidente 
Brasileira, Solteira, Maior, nascida em 02/0"111989, Professsra, 
residente e domiciliada na cidade de Salitre (CE), portad 

cédula de identidade RG No 1770073/89 - S.S.P./CE e do 
387.390."93-87. 

d ~ h % ~  a 
AN""ONl0 

Diretor -.-. AdmlnistrãQiivo 
Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 20/07/1975, Agricultúr, 

residente e domiciliado na cidade de Salitre (CE), portador da cédula $ 
de identidade RG No 08642993-03 - S.S.P.IBA e do CPF 

930.406.01 5-04. 

I 

c $N/? + t/ 
LUCIANA MARIA DE ALENCAR 

Diretor - Financeira 
Brasileira, Solteira, Maior, nasci& em 29/07/11 996, Agricultor 
residente e domieiliada na cidade de Salitre (CE), portad 

cédula de identidade RG No 960292811479 -.-- S.A.P./CE e d 
no 006.583.51 3-1 1. c 

-$- 

h 

AonseSho Fiscal 
Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 21 

residente e domiciliada na cidade de Salitre ( 
de identidade RG No 32.B39.028-"1 S.S.P. 

325.608.263-72. i e 





Conselho Fiscal 
Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 0410111 978, Professor, 

residente e domiciliado na cidade de Salitre (CE), portador da cédula 
de identidade RG No 95029191382 - Ç.S.P.ICE e do CPF de no 

79"7.611.683-78. I 

C L '  $LJ$L&\ o i v- 

UFIA DE LIMA PEREIM 
Conselho Fiscal 

Brasileira, Caçado, regime de comunhão parcial de bens, 
Agricultora, residente e domiciliada na cidade de Salitre (CE), 

portadora da cédula de identidade RG NO2058372190 - S.S.P./CE e 
do CPF de no 882.410.333-20. 





- - -  

I 

Ceará, na residência do SR. ANTONIO JOAQUIM NETO, reuniram- 
se, sob a presidgncia da SWa. WCIANA MARIA DE ALENCAR, com 
â finalidade de deliberar a respeito dos atos preliminares da referida 
Associaqão, os quais convidarama a mim, MARIA ELENILSE DA 
SILVA, para secretariar os trabalhos. Abei%a a reuniao a Presidente, 
usando da palavra disse que, como é do conhecimento de todos os 
presen.teç, esta Assembléia objetiva tratar da constituição de uma 
Assoeia~ão, para exploração do sewiço de radiodifusao sonora em 
Frequência Modulada (F.M.), de caráter comunitário, instituído pela 
Lei no 9.612, de 19 de Fevereiro de 1.998 e padicipar do Aviso de 
Chamamento no 0112009, originário do Ministério das Comunicações, 
publicado no Diário Oficial da União, edição de 12 de Maio do 
corrente. Para tanto, é necessário aprovar o Estatuto, bem como ..gb 
autorizar o (a) Diretor (a) Presidente a praticar todos os &os v 

.CI 
'W 

necessârioç à constituicão definitiva da Associação. Em seguida, a 
Qa Presidente determinou que fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, $ 

por mim, Secretária. Finda ã leitura, a Presidente pos em discusç~o o 
projeto do Estatuto e, como ninguém se manifestou a respeito, foi o g 
mesmo submetido 21 votação, sendo aprovado por unanimidade. Em c 

seguida procedeu-se a eleição dos membros dos órgáos da 
administração da Associação, conforme o Artigo 8O, apurando-se o 4 
seguinte resultado. Para a Diretoria foram eleitos por aclamação: a) 
DIRETORA - PRESIDENTE -.-. MARIA ELENILSE D 
Brasileira, Solteira, o nascida em 02/01/1989, Professora, 
residente e damiciliadGr na cidade de Salitre (E), pofiadora da c6dula 
de identidade RG No 1770073189 -- S.S.P.ICE e do CPF de 

JOAQUIM NETO: Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 2 
387.390.703-87; b) DIRETOR - ADM INIÇTRATIVO - ANTGNIO 

Agricultor, reçjdente e domiciliado na cidade de Salitre (CE), pofia 
da cédula de identidade 
de no 930.406.015-04 e 
MAWBA DE ALENCAR: 
29/07/1996, Agricultora, 
(CE), podadora da cé 
S.S.P./@E e do CPF d 

-cs-; !q+-- ---- 
f, 9 /<LI 



- 
L 
- /  Cd 

MARTINHO FERREIRA DE OLBVEIM: Brasileiro, Solteiro, Maior, 
nascido em 2A10911965, Agricultor, residente e domiciliado na cidade 
de Salitre (CE), poeador da cédula de identidade RG NQ 32.739.028-1 
- S.S.P./SP e do CPF de no 325.688.263-72; b) MANOEL RIBEIRO 
FILHO: Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 04/01/1978, Professor, 
residente e domieiliado na cidade de Salitre (CE), portador da cédula 
de identidade RG No 95029A91382 - S.S.P./CE e do CPF de no 
797.6fl.603-78 e c) ALZENIR SUFIA DE LIMA PEREIMs 
Brasileira, Casado, regime de comunhão parcial de bens, Agricultora, 
residente e domiciliada na cidade de Salitre (CE), portadora da cédula 
de identidade RG NO2058372190 - S.S.P./CE e do CPF de no 
882.410.333-28. Em seguida a Presidente da Assembléia informou 
que estava esgotada a ordem do dia estabelecida, devendo ser 
processada a inscrição dos atos constitutivos no Cartório de registro 
de Pessoas Jurídicas da comarca e inscriçso no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal. 
Prosseguindo, a Presidente facultou a palavra e como ningu6m 
quisesse dela fazer biso, determinou a âuspens2o da Assembléia pelo , 
tempo necessário à lavratura desta ata que, lida e aprovada, vai @ 
assinada por todos os presentes. Finalmente, a Presidente comunicou 
que, em face da aprovação do Estatuto pela Assembléia, da eleição 2 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, daria início, imediatamente, aos , 

r(- 

atos necessários à constituição da ASSOCIAÇÃO, na forma exigida I 
por lei, no que gbteve a concordância unanime dos presentes. Q I 

Y 
C 

SALITRE (@E), 10 DE JUNHO DE 2009. a 
C 
v. 
C 
T 
P( - 
C 
c 
C 

9- 

E a 

L4v 
A SILVA 

Diretora - Residente 
Brasileira, Solkira, Maior, nascida em 02/01/1989, Prokssora, 

residente e domiciliada na cidade de Salitre (CE), poeadora da cédula 
de identidade RG No 1770073189 -- S.S.P./CE e do CPF de no 

387.390.703-87. ,i" 
,r.'' 1 .1 

.*i i 



S.- , 

4) 2 ~ [ ~ . * l q - ~ , t 2 : & & , L  /-Li 

NIO JOAQUIM NETO 
Diretor -.-. Administrativo 

Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 2010711 995, Agricultor, 
residente e domiciliado na cidade de Sâlitre (CE), podador da c6dula 

de identidade RS No 08642993-03 - S.S.P./BA e do CPF de no 
930.406.QI 5-04. 

LUCIANA MARIA DE ALENCAR 
Diretor - Financeira 

Brasileira, Solteira, Maior, nascida em 29/07/1996, Agricultora, 
residente e domiciliada na cidade de Salitre (CE), por2adora da cédula 

de identidade RG No 96029281479 --- S.S.P.ICE e do CPF de no 
006.583.5"1-11. 

~ % u ~ Y I  &c(:/L,%&J 
MARTINHO FERREIRA DE OLIVEIM 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 21/09/1965, Agricultor, 

residente e domiciliado na cidade de Salitre (CE), portador da cédula 
de identidade RG No 32.739.028-1 - S.S.P.1SP e do CPF de no 

325.608.263-72. 

$.lZF0 z. 76' itc 

MANOEL R I ~ ~ ~ R O  F I L H ~  
Conselho Fiscal 

Brasileiro, Solteiro, Maior, nascido em 94/91/1978, Professor, 
residente e domiciliado na cidade de Salitre (CE), podador da cédula 

de identidade RG No 95029191 382 - S.S.P./CE e do CPF de no 
797.61 1.603-78. 





i C.̂ IM+, I; +yi. .i\ cLL /? j J ~ j + d ~  r 

ALZENBR SUFIA DE LIMA PEREIRA 
Conselho Fiscal 

Brasileira, Casada, regime de cornunhâo parcial de bens, Agricultora, 
residenk e edorniciliadai na cidade de Salitre (CE), portadora da cédula 

d e  identidade RG N0205837%/90 --- S.S.P./C=E e do CPF de no 
882.44 0.333-20. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng "12004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAGÃO COMUNITARIA E DE COMUN~CACAO SOCIAL NOSSA SENo-IQM DE FATI!YI~I"IA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL NOSSA SENHORA DEE FATIMA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Nome: RG 

I 
P Nome: G~/C~U rl*u c34,tl,c(, RG 7 ~nmii r ( 1 ; ~  yi, 

Nome: 70s E \ka l~ .t2 2 - ~ L ~ I T , ~ ~  RG I , S;-~,>,L . 2 7 - 7 - - L -  f ,- 

- 

Y c 

Nome: ,WT nlo ,/"# 

C / <  LA, ~ i : i  / l " / ; ~ <  R A  RG -/ izo/-~gyi lp . , i , j~7-  

- 





J 
'--.e-- 

N O ~ ~ : ~ R G  = -% - L,' -- i C k_r" 
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~âssc i~çAõ COMUMI"ÁRIA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
proponente a outorga de aulorizaçáo para exploraqão do serviço de 
radiodifusáo comunitária, na cidade de SALITRE, Estado do CEARA, 
vem, pela presente, através da sua Presidente, que a esta subscreve, 
DEGLAMR, fins atender o disposto na letra "g" do subitem 7.1. da 
Norma Complementar no 01/2004, que o endereço da sede e foro da 
sociedade é o abaixo especificado: 

RUA SANTO ANTONIO No 477 
BAIRRO: CENTRO 
SALITRE (GE) 
A": 63ii 55-880 

Salitre (CE), 22 de Junho de 2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÁO SOCIAL 
NOSSA SENHOM DE FATIMA 

S A L I T R E - C E  
c-~xI_LI~~I-AA---* 

- 1 1 ~  ;.A,:: r:: l b ; < l f i A  



O abaixo assinado dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 
DECLARA, fins atender o que está ínsito no subitem 7.1 ., letra "h" da 
Norma Reguladora do Serviqo de Radiodifusão Comunitária, que os 
membros do quadro diretivo da entidade residem na área urbana da 
comunidade a ser atendida pela estaq30, Município de SALITRE, 
Estado do G E A ~ .  

Salitre (GE), 22 de Junho de 2.009 

nssocin~Ao COMUNITARIA E DE COMVNICAÇÃO SOCIAL 
NOSSA SENHBIRA DE FÁ"FMA 

1 C R R T O R 1 3  O N I C O  qi:--+q I;. 1 jl' i(-2 
S A i ' T 6 . 7 E - C E  

~ i r e t o r a  - Presidente 
L*- I_ . % .'.-,, 4 

LU ELlA ILEITE OINlZ 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 



Os abaixo assinados, dirigentes 
da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE FATIMA pretendente ao Serviço de 
Radiodifus%o Comunitária, no Município de SALITRE (CE), 
DECLARAM, fins cumprir o que preceitua a letra "i" subitem 7.1 ., da 
Norma Complementar ao SeMço de Radiodifusáo Comunitaria 
(Norma no 01/2004), que esta entidade se compromete, desde ja, 
cumpdr fielmente os dispositivos legais aplicáveis ao Seiviço. 

Salitre (CE), 22 de Junho de 2.009 

ASSOC~ACAO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
NOSSA SENHQM DE  TIM MA 

1 .) Representante Legal: MARIA ELENILÇE DA SILVA 

Dirigente: D1RE"TM - PRESIDENTE 



2.) Nome: ANTONIO JOAQUIM NETO 

Dirigente: DIRETOR - ADMINISTRPTIVO 

CPF: 938.486.81 5-84 

3.) Nome: LUCIANA MARIA DE ALENCAR 

Dirigente: DIRETORA - FINANCEIRA 

CPF: 006.58L.513-11 



O abaixo assinado, na qualidade 
de Diretora - Presidente da A S ~ Q G I A S W Q  COMUN~"F~RIA E DE 
COMUNICAÇÃO SENHOM DWFÁTIMA, 
BECLAM, que a e stadora de qualquer modalidade 
de Serviço de Radi ive Comunitária, ou de qualquer 
servi-o de distribuição d levisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidad omo integrante de seus quadros de 
associados e de ad pessoas que, nestas condições, 
padicipem de outra entidade detentora de outorga para a execução de 
qualquer dos Servi~os acima mencionados, conforme o disposto no 
subitem 7.1 ., letra "j" da Norma Complementar no 01/2004. 

Salitre (CE), 22 de Junho de 2.009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO SOCIAL 
MOSSA SENHOM DE FATIMA 

pcgpt&cqq F i r , r s l ( s ; s ! L ~ ~ , ~  ( ~iíetol; - Presidente 



O abaixo assinado representante 
legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO 
SOCIAL MOSSA SENHOM DE F ~ I M A ,  pretendente ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitbria, no Municipio de SALBTRE (GE), 
DECLARA, fins cumprir o que preceitua o Artigo I I da Lei no 9.612, 
que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, que esta entidade 
se compromete, desde já, a nao estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico- 
parlidárias ou comerciais. 

Salitre (AE), 22 de Junho de 2809 

AISOCIAÇÃO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇAO SOCIAL 
NOSSA SMNNIOW DE FATIMA 

S A L I T R E - C E  - 



O abaixo assinado dirigente 
legalmente responsável pela ASSO-~AGÃO c O r v i ~ ~ i " r Á ~ i ~  E DE 
COMUNICACAB SOCIAL NOSSA SENHOW DE "TIMA, 
DECLAW, fins cumprir o que esta ínsito na letra "m" do subitem 7.1. 
da Norma Complementar do Serviço de Radiodilbrsão Comunitária no 
0112004, que o local pretendido para a instalagãs du sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1. da 
retromencionada norma. 

Salitre (CE), 22 de Junho de 2.809 

A S S Q C ~ A ~ Á O  COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
NOSSA SENHOM DE FÁT~MA 

c ~ r i ~ ó h i o  Ú ~ J ~ C O  Diretora - Presidente 
S A L I T R E - C E  

Rqcopheço a (s) [ii-ma (s) s - ~  C; 



nççocinçAo COMUNITARIA E 
DE COMUNICAÇAO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
proponente a outorga de autorimaçâo para exploraçâo do sewiço de 
radiodifusão comunitária, na cidade de SALITRE, Estado do CEARA, 
através da sua Presidente, que a esta subscreve, DEGLAMR, fins 
cumprir o que preceitua a letra "n" da Norma no Q1/2004, que a 
sociedade, se contemplada, instalará o sistema irradiante de sua 
e s t ~ ã o ,  no endereço abaixo, com coordenadas geográficas ( 07 )O 
( 16 Ir ( 5 1  ) "s  e ( 40 ) O (  26 ) ( 25 )II W,na 
padronização WGS - 84. 

RUA SANTO ANTONIO No 477 
BAIRRO: CENTRO 
SALITRE (GE) 
GEP: 63.i 55-000 

Salitre (AE)? 22 de Junho  de 2.009 

ASSOC~A~AO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
NOSSA SEMHOM DE FATIMA 



nssocinçÃo COMUNITARIA E 
DE COMUNICACÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
proponente a outorga de autorizaçáo para exploraçSa do seruiço de 
radiodifusão comunitária, na cidade de SALITRE, Estado do CEARÁ, 
vem, pela presente, através da sua presidente, que a esta subscreve, 
DECLA-R, fins atender o disposto na letra "o" do subitem 7.l.da 
Norma Complementar no 0412004, que a entidade, caso seja 
contemplada com a outorga, apresentará o Projeto T8cnico de 
conformidade com a Nsrma Reguladora, e com os dados indicados na 
sua documentação instrutória. 

Salitre (GE), 22 de Junho de 2.009 

ASSQC~A~ÃO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÁO SOCIAL 
NOSSA SENHOM DE FA"FMA 

i " c p n h e ~ g  - I \  a (s) Firpp( 

&-Ft LU i LI;!, L IT,.. DINIZ 
E S C ~ ~ V E I V T E  SUBSTITUTA 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificaqão da Processo 

Número: 53000.029349109 LocalidadelUF: SalitrelCE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Distância A:B 

Longitude 40W2625 

I Rua Santo Antônio, no 477 - Centro I 
1 2.1. 1 ~ n d ' e r e ~ o  do Studio 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m/ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal DEP 

I I 

53650.000943199 

1 6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 

5 

1 7. /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

I I 

53650.000066199 

rea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Rua Santo Antônio, no 477 - Centro 

Salitre ARQ CE 1.620,OO 



MINISTERIO DAS c s r v i u ~ i c ~ ~ õ ~ s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃQ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIAE TÉGNIRA DE RADCOM 

IdentificaçGo do Processs 

Número: 53000.029349109 LocalidadeIUF: Salitre/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Página 2 de 2 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECmTATanA DE SER-ÇOS DE COMUNICAÇÃO IEEETR~NIGA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIOBIFUSÃO C B M ~ I T Á N A  

DESPAC WO INICIAL - PARTICIPANTE DE AWSO 

PROCESSO: 53000.029349109, 
L0CALH)ADE: Salitre - CE 
ENTIDADE: Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12105109 Prazo expirou em: 30187109 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que as entidades 
concorrentes tiveram seus processos arquivados pelos seguintes motivos: 

a) Federação das Entidades Comunitárias do Município de Salitre, trata-se de uma Federação 
constituída de entidades comunitárias e sindicatos da região, não atendendo ao ar. 7" e art.11 da Lei 
9.612. 

b) Associação Comunitária do Sitio Tamboril, não encaminhou, dentro do prazo legal, a documentação 
especificada no Aviso de Habilitação no 28 de 12.05.09, cujo prazo encerrou aos 30.07.09. 

Brasília, 16 de novembro de 2009. 

Q{J$~I'~~/E s 
Analista Responsável / Siape: 1.55 1.5 17 

Despacho Inicial - Participante de Avis* Processo no 53000.029349109 - Local: Salitre1 CE. 
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MINISTÉRIO DAS CORIIUNICAS~ES i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I Yi 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECÃO DE RADCOM 

Bdentificação do Processo 

Número: 53000.029349/09 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I Processo I 
I 1. IA Entidade é uma: I Associação I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

Sim 

Sim 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Maria Elenilse da Silva 

CPF 

387.390.703-87 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim Sim 

Declaracao 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ""!AGEM E S E L E ~ Ã  DE RADCOM 

Identificaç5o ds Processo 

Número: 53000.029349/09 Localidade/UF: SalitreICE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

- declaração do representante legal indicando o nome de fantasia da emissora. 

e - - 
*I - x  I 

'i 

i 
-i 
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MINISTERTO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER\71ÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Biasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 Li t?~ C 12009lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de novembro de 2009. 

A Senhora 
MARTA EEENILSE DA SILVA 
Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima 
Rua: Monsenhor Salazar, no 184- sala 02 - Tauape 
60.130-370 For-talezaICE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53000,029349109, na localidade 
de Salitre - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coiiiunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

i? 1 - prova de que o diretor adniinistrativo Sr. Antonio Joaquim Neto é brasileiro , 
nato ou naturalizado há mais de dez anos e iiiaior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou &/' - 
Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subiteni 7.1, alínea "e" da Noinia 
Conipleiiientar no 0112004; 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Y)/L 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subiteni 7.1, alínea "I" da Norma 
Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o refelido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoime determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Coniplementar 0112004. 

- - 
b .$%a +!h!!!\ " 

Diretor do Departamento de Outorg 
CONFERE CfiW <. ' 
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ÃO BASTANTE QUE FAZ "ASSOCIAÇÃO C O m T A R I A  E DE 

ABAIXO EX1PiPESSA. 

Pelo presente instmmento particular, datado de 24 de fevereiro de 2010, nesta cidade de 
Salitre, Estado do Ceará, Repcblica Federativa do Bsasii, a ASSOCIA~]ÃO 
C 0  T M A  E DE C 0  C SOCIAL NOSSA SENH-POM DE 
FATMA, pessoa jurídica de direito pnivcad sede nesfe munãcipio de Salitre - CE., I 
neste ato representado por sua Presidente, A E L m S I E  DA SILVA, residente e i 
dorniciliada na cidade de Salitre - CE., nomeia e eonristitui seu bastante procurador, o i 

I 

cidadão H S O M m  DA SILVA CARVKEIO, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, CPF no. 442.702.081-04, RG no. 1063212 SSPDF, residente e dorr$cilfado 
em Brasília - DF, lia QI no. 496, <setor I, lote mainbaia,coiicedendo-lhe poderes 
para agir, no intuito de representa-la perante o ~h.10 DAS C O ~ C A C Õ E S ,  

O DE OUTORGA DE SERVIÇOS, para acompanhamento do 
processo no 53000029349/09, podendo solucionar pendGncizs, assinar e requerer o que 
necessário for, prestar esclarecimentos, q~~e~ io f sa r ,  f a e r  acordos, sejam eles judiciais, 
extrajudiciais ou adawnistrativss, assinar quaisquer pzpeis, produzir provas e 
justificações, receber citações judiciais, aceitando, estabelecendo cláusula e condiqões, 
apresentar e retirar documentos, prestar idormações e declaraç0es, firmar os 
respectivos contratos com as cláumlas e condições que co~~vencionar, podendo 
constituir advogados com os poderes da ~IhusuHa "AJl -mICIK7 e ccAD-~GOTl[A" 
para o foro em geral, em qualquer instgncia, jeyízo ou Tribunal, prestar informagões, 
declarações, assinar temos, praticar, enfim, tudo o mais praticar e assinar para o bom, 
fiel e pontual cumprimento desta procaaragão, inclusive substabelecer com ou sem 
reserva de iguais poderes. 

Salitre - CE., 24 de fevereiro de 20 10 

SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 
MARIA ELENIZSE DA SILVA 
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Salitre (CE), 18 de M a r - ~  de 201 O 
llmo. Sr. 
CARLOS ALBERm QFREBRE RESENDE 
Diietor do Depaflawiento de Outolga de Servigss .. : . : ! - ; ,>, i  .. : , - -  ., . -. . .  .= i-:!-,5j!j.ij.-.ii " . .,, . : ; > : L . ;  .. ' . . . . ,Z  - 
Secretaría de Sewicos de Comunigaa~30 Eletrdnica i- .,. L.: ...-. i* i-i .... j: .< - .  i ,: :., ,..i-' r. 

Ministério das Comuinicagões 
Brasília - DF 

Ref.: a) Processo i"iO 53000.029349D009; 
b) Ofício no 5980\LPQ09\RADCQM\D(9S\SSCEEMC, de A 6\A AEQI O 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao oficio acima 
referenciado, estamos envimdo em anexo, cópia autenticada ala c9dula 
de identidade e o CPF do Diretor - Administrativo desça Associação, 
SR. ANTONIO JOAQUIM NETO, bem como Declaração informando a 
denomina$" de fantasia. 

Cedo da habitual aten@& de V.Sa., 

Cordialmente, 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FATIMA 

&L LhGL 
MARIA ELENILSE DA SILVA 

Diretora - Presidente 





Comprovante de Inscriqão e de Sitwaqão Cadastrd no GPF Página 1 de 3 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inseri-ao e de Situa-&o Cadastra! no GPF 
No do CPF: 930.406.015-04 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO JOAQUIM NETO 

Situaqão Cadastra!: REGUMR 

Comprovante emitido as: 21:59:Q4 do dia 2318312010 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 9Bm8.BREF.Q79B.BFF3 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço W\IVIV receita fazernda ao\/ br 

Aprovado pela INIRFB no 864, de 25/07/2008 



nçsocinção COMUNITÁRIA E 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 
proponente a outorga de autoriza~ãa para e x p l a r a ~ h  do sewiqo de 
radiodifusão comunitária, na cidade de SALBITRE, Estado do Ceará, 
vem, pela presente, atrav4s da sua presidente, que a esta subscreve, 
DECURA-8, fins atender o disposto na letra "I" do subitem 7.1 .da 
Norma Complementar no 01l2004, que a entidade, caso seja 
contemplada com a outorga, utilizará em suas i r rad ia~bs  a 
denominação de fantasia de: FM COMUNITÁRIA SALITRE3'. 

Sallitre (CE), "Ef de Mar-o de 2.010 

A S S O C ~ A ~ ~ \ O  COMUNITÁRIA E DE COMUNICACÃO SOCIAL I 

NOSSA SENHBM DE F A ~ M A  I 

Diretora = Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPAlLaTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esylanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 ,& 6% 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 8 de maio de 2010. 

A Senhora 
M A N A  ELENISE DA SILVA 
Associação Comunitária e de Comuimicação Social Nossa Senhora de Fitima 
Rua Monseiihor Salazar, 154, sala 02 - Tauape 
60.130-370 - Foi-talezaICE 

Assunto: Solicitação de Docuiaieiitação 

Senhora Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo no. 53.008.029349189, na localidade 
de Salitre - CE, no cjuai essa Entidade requer autoiização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Coiiiunitária e considerarido a docun~entação já apresentada pela requerente, solicitai-nos a V. S" que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documeiitação citada no subite111 12.1 e suas alíneas da Nomia Coinplementar 
0112003, aprovada pela Poi-taria 11" 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Iliforniações Técnicas, devidamente preencliido e assinado pelo 
Engeid~eiro responsável, coiitendo as características técnicas dc instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcoin, coní'oi~ne disposto no siibitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 

/ 
o seguintes itens: 

- itcni 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereyo e coordenadas geográficas do local de iiistalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor cei-tificado pela ANATEL, 
especificamente para o sei-viço de radiodifusão coinunitária, coin potência iiiáxiina de 
25 Watts, categoria ?H, inibi-niar fabricante, modelo e o correto número de 
cestificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subiteíii 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- item $ - ANTENNTORRE, informar o fab~icaiite da antena, niodelo, ganllo, altura 
em relação ao solo, altura da toil-e e altitude do local. 

b) Declaração fiimada pelo representante legal da entidade, confoillle disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norina Coinplementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocoi-rência de interferências prejudiciais causadas pela estação, intenomperá 

> - -  
inlediatainente suas translnissões até que essas sejam sanadas; <i, : +, pgbi_:, 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da enti 
ocorrência de interferências indesejiveis causadas pela 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromper( sbas@rl#&i$8õ&s. 



c) Planta de arriaanielito, com indicação da escala, conipatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que peimita a visualização do nome das ruas, onde deverão èstgr * 

assinalados o local de instalação do sistema ii~adiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no foimato GGOMNI'SS", assiin como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contoino de 91 dBy. Na planta de ai~uamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em confoiillidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Nolnla Conlpleiiientar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da aiitena transnrissora, com a indicação do 
Noite Verdadeiro; diagrama de ii~adiação vei-tical e especificações técnicas do siste~ila irradiante 
proposto; no caso de antenas de polaiização circular ou elíptica, devem ser apresentadas cuivas 
distintas das coinponentes l~oiizontal e vertical dos diagramas, confoime disposto no subiteli1 12.1, 

/. 

alínea "d" da Nornia Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser coi-respondente ao indicado 
no item 8 do foililulário de infoimações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sisteina ii~adiailte, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, " 
confoime deteilnina o item 18.2.7.1.1, coilfornie disposto no s~ibitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Conipleinentar 0 112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteqão aos aeródromos, ou declaraq80 do órgão competente do Ministério da /' 

Aeronáutica autorizando a itlstalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confornie disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Noilila Conipleiilentar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional liabilitaclo, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas téciiicas eiil vigor aplichveis i niesina e / 
que o contomo de 91dBp da etilissora não fica situaclo a mais de um quil6metro de distância da 
antena transmissora em nenli~ima direção, confornie disposto no subiteni 12.1, alínea "g" da Nornla 
Conipleinentar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - AWT referente à insta1ar;ão proposta, 
coilforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Nosnla Con-iplenientar 0112004, acoi-iipnnl~ada de 
conlprovante de pagamento ou autei~ticação bancária. 

Infoimamos que o Ai-tigo 9' da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engeiilieiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Eilgenlleiro cle Comunicação a respoi~sabiliclade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilanlento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passanz a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, iio prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oiicio que está sendo aconipanl~ado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infoiman~os que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cunipriinento das exigências, 
uma solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia auteiiticada, confoime determinação disposta no subitein 7.3 da Nonna 
Con~plen~entar 0 112004. 

Atenciosamente, ? 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSUNW: Em atendimento ao Ofício no 2268/2010/RADCOM/DOS/MC-DF. 

REF: Processo no 53000.829349/2009. 

Salitre/CE, 18 de agosto de 2010. ~ 

A ASSOCIA~AO COMUNITÁRIA E DE COMUNICACÃO 

SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA, CNPJ no 10.914.131/0001-38, vem 

mui respeitosamente encaminhar o projeto técnico para executar o Serviço de 

Rádio Comunitária na cidade de SALITREJCE, canal 200 (87,9 MHz), em 

atendimento ao ofício acima referenciando, dando continuidade ao processo no 

53000.029349/2009 que trata da autorização do referido serviço. 

Pede e espera deferimento. 

DIRETORA - PRESIDENTE 

Rua Monsenhor Salazar, 184 - Sala 02, Tauapé, Fortaleza/CE, CEP: 60.1 30-370 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO Q 
I .  

LOGRADOURO 

L R I U I A  I M ~ ~ I N I s I E I N I H I R I  ~ s ~ A I L I A I z ~ A ~ R I . ~ ~ I ~ ~ ~ I - ~ ~ ~ A ~ L ~ A ~  0121 I I 
LOGRADOUIIO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I l I l l l l l I I I I l l I ~ l ~ I ~ l ~ I ~ l ~ l l l I l I I l l / l / I l ~  
CIDADE 

J F I o I R I T I A I L I E I z I A I  I I I I I I I I I I 1 I I I I I 1 I I I I I 
CEP FONE FAX 

~ L I E I  

1601113101-317101 1 1851-1312511145117 1 1 I 1 - 1  1 I I 1 I / 1 I 
E-MAIL 

I I 

1 - SERVIÇQ 2  - REGISTRO FISTIEL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

LOGRADOURO 

I R U I A I  I s I A I N I T I o I  A N I T I O N / I C ~ .  1 4177/ / 1 1 1 I 1 I I 1 / 1 1 
BAIRRO CIDADE 

C I E I N I T I R I Q I  1 1 1 1 1 / I I / / 1 I 1 S I A L / I I T I R E /  1 I 1 / I 1 / 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ] I ~ Í E I  07°11~6'15116' S  1/410°~216'~2/5"1W1 -/ 

- 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

USO E\CLVSI\ O D4 4N41 EL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENO~/ I INAÇÀO SOCIAL 

lalsIslolcI.1 I C ~ Q ~ M I U I N I L ~ T ( . (  ( E ( I D I E (  ~C(OMIUINII(CIAIÇ~ÃIQI I 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUACÀO) CGC S O I C I A I L I  N I  / S I R I A /  F / A T I I M I A  1 1 0 9 1 1 1 4 1 1 1 3 1 / 0 1 0 1 0 1 1 / 3 / 8 1  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I u I A I  I s I A I N I T I Q I  l ~ l ~ l ~ I 0 l ~ l ~ l ~ 1 . l  1417171 I I I I I I I I I I I 1  
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I Q I  I I I I I I 1  I I I I I I ~ s ~ A I L ~ I ~ T ~ R ~ E ~  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUA~ÀO)  

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I J I O I S I É  I I w I I I L I s I o I N I  I R ~ o I c ~ H / A ~ - / E / P I P I  I I I I I I I I I I I 1 I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICACÀO 

SITIR12151 / I I / 1 / 1 1 1 1 12151.101 Watts 1 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

/ G I Q I B E R I  ~ E ~ L ~ E ~ T ~ R ~ o I N I I ~ c I A I  ILITDA. I I 



GANHO liia\ (Gt) ALTURA EM RELAÇÀO AO SOLO ALTURA D A  TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

3 0 1 .  / 0 m  3 0 , 1 0 / m  6 1 9 1 1 1 .  0 1  

9  - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

~ . ~ I M ~ P I  I R I F S I  I B ~ R I A I s I I I L I  1 I I I I / 1 I I ~ / ~ I C 1 2 1 1 3  1 1 1 
COIVIPRIMENTO(L) ATENUAÇÀO EM 100 m ( A L )  PERDAS N A  LINHA ( P L )  E F I C I Ê N C I A  DA LINHA (i,) 

I 3 1 ~ 1 . 1 0 1 m  7 .  1 6 / 3 1 ~ 1 ~  2  7 1 5 1 d ~  0 . 1 5 1  3  1 - 1  // 
," 

Perdas na linha (PL)=L.AI, Eficiência da linha (EF) = 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) pyd 7 
ERP (dBl<)=10 log (Pt. Cht. Gvt . q ) = 10 log ( r r / O  7 4 -  18.77 dBI< 

i -i- - 
Pt = Potência do transmissor, em IiW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da  linha de transmissão 

Obs.: A  potência efetiva irracliada (ERP) por emissora do RaclCom deverá ser igual ou inferior a 25 I 
Watts. I 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 1 

1 

E(c1Bp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) I 

ERP(dB1z) potência efetiva irradiada 

c1 (lzm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área cle serviço) 

E(c1Bp) = 107 + - 20 log = $823 (dBp) 

Obs.: O  máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será d e  91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

REG CREA ENDEREÇO 

1 1 1 1 1 . / 9  1 7 1 1 ~  R I U I A J  D R I A . ~  S ~ O / C I O / R R O /  I A I Z J E J V I E ~ D O  / 1 
ENDEREÇO ( C O N T I N U A Ç Ã O )  BAIRRO 

) 1 1 5 1 0 1 , 1  I A P I T  / 4 1 0 6  B I L / - / o / I ~  I L ~ U / C ~ I A N O /  C A / V I A I L . /  
CIDADE I 11: 

I F I o I R I T I A I L I E I z I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 
CEP TELEFONE F AX 

6 1 0 1 8 / 1  1 0 1 - 1 4 0 0  / 0 1 8 1 5 1 - 1 3 1 0 1 8 6 1 4 3 0 7  1 0 1 8 1 5 1 - 1 3 1 0 6 1 7 1 3 4 3 4 1  
E-MAIL 

LOCAL DATA 

ASSINATURA 



I 

Associa-ao Comum. e de bsmunica-ao "o-ia! N. Sra. d e  F6tima > 

DECLARO QUE: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 

interromperá imediatamente as transmissões até que os problemas 
' / 

sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, / 
caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 

suas transmissões. 

MARIA E SILVA 
DmETORA - PRESIDENTE 

Rua Monsenhor Salazar, 184 - Sala 02, Tauape, FortalezaICE, CEP: 60.130-37 
fl 7 31 



AssociaqZo Comum. e de Comunlcãqão Social N. Sra. de Fátima 
WNPJ: 18.914.1 M/88001-38 

Declaro que, de acordo com a regulamentação vigente, não existe 

aeródromos na cidade de SALITRE/CE, onde a instalação proposta no presente 

projeto para o Serviço de Rádio Comunitária, pertencente a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 

possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Salitre/CE, 18 de agosto de 2010. 

2 sbx5 G & / Y ~ , > - L L & ~ & ~ L  Y ~ ~ Z A  Maria Grandeíro Vieira 
GREA N O  11.971-D 

Enga. Eletricista 

Rua Monsenhor Salazar, 184 - Sala 02, Tauape, Fortaleza/CE, CEP: 60.1 30- '1 r) 



Associagão Comum. e de Csmunicagáo Social N. Sra. de Fátima 
CNPJe 10.914.1 3110081-38 4- I- 

4 

DECLARO que a cota do terreno (solo), no local proposto de 

instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, atende as condições 

exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 01/2004, ou seja, não tem 

desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de qualquer ponto no 

raio de I Km em torno do sistema irradiante. 

Salitre/CE, 18 de agosto de 2010. 

7 L L ; ~ + 7 q , l > L  
Yáskara Maria Grangeiro Vieira 

CREA No f 1.971-D 
Enga. Eletricista 

I 0 7 M A I  i0:1 

Rua Monsenhor Salazar, 184 - Sala 02, Tauape, Fortaleza/CE, CEP: 60.1 30- 
--c / *  



Associagáo Comum. e de lomunicagáo Social N. Sra. de Fátima 
CNPJi 10.914.1 3110001-38 11 8 e , :  

i 

DECLARO para os devidos fins que, de acordo com o projeto 

técnico por mim elaborado, as emissões provenientes da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 

permissionária do Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta 

para a cidade de SALITRE/CE, canal 200 na freqüência de 87,9 MHz, não 

submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 

radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na publicação " 

Guidelines for Lirniting Exposure to Time-Varying Elelrle, Magnelic, 

and Eletrornagnetc Flelds ( up to 300 GHs )", da Comissão Internacional 

para Proteção contra Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

Salitre/CE, 18 de agosto de 2010. 

'$L7 "Sr. GII_&+?~C'~C~_ 
Yáskara Maria Grangeiro Vieira 

CREA N O  11.97%-D 
Enga. Eletricista 

\ j  7 Mh\ lu4*[ 
Rua Monsenhor Salazar, 184 - Sala 02, Tauape, Fortaleza/CE, CEP: 60.130- r'"; 



Associa-ão Comum, e de "omunleagb Social N. 9-9. de Fátima 
CNPJ: W0.914. 1 NI8001-38 

i /  1 

,. ' 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

ATESTO que a instalação proposta atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor, aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da 

emissora não fica situado a mais de O1 (um) km de distancia da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Salitre/CE, 18 de agosto de 2010. 

\&e"3lc&s,a, ~ ? = ) Y L c ~ L L -  

Váskara Maria Grangbiro Vieira 
GREA N O  11.97%-B 

Enga. Eletricista 



WSAT Bsoadcast Technology 

Características Gerais 
STR 25 Co17stitc:do totalmente eni estado sólido (CIOSFET) 

STR 50 --I - Modulacior ágil de 87,5 a 108 Mtiz  
----*------ vh-h-2-a -4 - t~lódulos arrplificadores Broadband. 

STR 100 / - Sistema de controle e supeivisao por miciocontrolado!es. 
**-----r*ms---- --- 

STR 250 1 - Câmaras térniicas para maioi- estabilidade de ti-equênc~a- ---- *----A--u - Configuração de Frequencia. sintctizador com passos 100 4Hz 
5TR 300 

STR 500 
, , . +, "-,&-,~--.-,* %-asa. 

STR 1000 

I T R  i(?OC! 1 

- Potência de saida: 25 W. 

- Inipedancia de saída: 50 Ohrns 1.1:1 VSWR. 

- Conector de saída: N Fêmea. 

- Designação de emissões: 180 

- Estabilidade de frequêricia: ir 500Hz. 
-- ---- -- ---- ------ 1 - Tipo de Modulação: FM Direto 

STP i0c0 
-* " * -- ==--- s -i - Nível de entrada MPX 2,2 Vpp para 75 kHz Dev 

STR 5000 - Conector de entrada: BNC 
, "  . ,,. -,------- .'~ "~ 

ÇTR 10000 
- Inipedância de entrada: 1000 Ohnis. 

Circuitos d e  Proteção 
- Contra excessiva RUE na saida. 

- Conti-a sobre tensões e coi'l-er~tes na saída das fontrs de alinierilação 

Alarmes 
- Alarmes visuais (LEDS) indicando irregij!si-idades 

- PotGncia Refletida, 

- PLL unlocl<. 

Monitorarnento 
- Potêiicia direta na saída do transniissor. 

- Potência i-efietida n a  saída do transmissor. 

- Tensão regulada da saída da fonte cornutada. 

i Itens  que acompanha 

; - Man~ial de Operação em Poi-tuguês. 

j - Tabela de Programação de freqijências. 

Sistema d e  Alimentaç5o d e  Rede 

- Tensão de Rede: 90 a 250 VAC. 

- Frequência: 50/60 Hz. 

- Variação linha AC: ir10 



-..* -- . - 

WSAT Broadcast Technology 

Acesb>6rios Opcianais 

- Gei-ador- de estjreo de 72 DBS de separação. 

- Processador de Aiic~io corri Compressor Limitador. 

Com gerador enibuitido (crpeional) 
- Nívc!i de entrada L. R :  0 dBi.ri. 

- Irnpedáricia cie en:rada: 600 Ohms baianceadas. 

- Conector- de entrada: Canon, 

- Resposta em frequgncia: :ir 1 dR 40 Hz a 15 ikHz. 

- Distorção harrn6nica: 4 I%, 40 HZ a 15 kHz. 
- Rddo de FM: > 50 dti. 

- Espúi-ias:> 63 dR. 

- Separaçjo do cafial: 72 dR (Opcionai). 

- Atentinção de 19 I<&:<  50 dB. 

Page 2 of 2 

i?...ia l;odolfo G~ieri11o Adarni,:35 - 3Ttirro:iamilia Aiidrmie 

tii? .;/L,40-ODO - Santa Rita do Sapticai - MC; 

hone empresa i produtos 1 orçan'tenta I Celemetria I contato 



:ertificado de Homologação - Requerimento =O 0837103 Page 1 of 2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologaç%o 
(Intransferivel) 

No 8861-03-0580 
Validade: Indeterrninada 

Emissão: 30107/2003 

Solicitante: 
JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 
RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAM~LIA ANDRADE 

Fabricante: 
JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 
RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAM~LIA ANDRADE 

SANTA RITA DO SAPUCAI - 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, =!--o Certificado de Conformidade no de , emitido pelo 0CD - associação NCC Certificações do Brasil. Esta 
homologação =E9 expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida =omente para o produto a seguir discriminado, cuja-->o Certificado de 
Conformidade no NCC 1175103 , emitido pelo =B>OCD -Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
pbâplicação a que se destina. 

ismissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I1 

rlodelo(s): 

STR 25 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

o técnico competente da agência Nacional de Telecomunicações - 

Observações: 

Constitui obrigação do fornecedor do produto n a identificação do produto homologado, nos termos do art. =9 do Regulamento anexo a 
Resolução Anatel no 242, em todas as unida antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
características técnicas que fundamentaram a ce 

o podem ser confirmadas no SGCH = Sistema de Gestão de Certificação e 
.iomologaçáo, disponível no portal 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



ANTENA PLANO TERRA FIXA 114 
DE ONDA 

(POLARIZA~~O VERTICAL) 

Dentre todas as antenas fabricadas 
pela GOBER, uma das mais populares é a 
antena plano terra, com ganho unitário, 
omnidirecional, é o tipo de antena 
apropriada para montagem no topo de 
uma torre, poste ou edifício. De 
construção robusta com alumínio, latão 
prateado e isolação de teflon, Ihes 
garantem sua sobrevivência por u m  longo 
tempo, livre de problemas. Ela também 
esta aterrada a nível D.C para proteção 
contra raios. 
Scompanha tudo de 2" X 30 cm, para 
fixação em mastros de 1.112" até 2" de 
diâmetro. 

Imagem Iluslraliva 



ANTE 

DIAGRAMA DE R A D E A Ç ~ O  HORIZONTAL 
Escala E/Emax 

Montagem no Topo 

DIAGRAMA DE RADIAÇÃO I-IORIZONTAL 
Escala E/Ernax 

Montagem na Lateral a 114 Onda da Torre 
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9 
REQUENCY SYSTEMS 

I Descrição do produto: I 
RAC-213 CELULAR 50 o h w i ~  

Aplicação 

Sistemas de radio comunicação, sistemas auxiliares de radiodifusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: Prática Telebrás 235-330-702 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Capa 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
I a blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2a blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 0 8,14 mm 
PE, 0 10,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Sc) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 

5 3,5 Rlkm 
< 8,O Rlkm 
> 5000 MR.km 
< 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CAI1 1 min.) 
82 pF/m 
82 % 
5 0 + 3 n  

Freqüéncia(MHz) 

Atenuação(dB1100m) 

Potência (kW) 

('' Especificado a 20°C. 
(" Especificado a 40°C. 

Freqüência(MHz) 

Atenuação(dB1100m) 

Potência (kW) 

Características Mecânicas 

0,5 

0,555 

11,O 

Raio mínimo de Curvatura: 

512 

10,2 

0,390 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

1,O 

0,784 

11,0 

Acondicionamento 
Fornecimento em rolos . carretéis ou bobinas. 

600 

11,2 

0,351 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
126 glm 

1,5 

0,841 

11,O 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816 - 900 Embu São Paulo (Brasil) 

700 

12,2 

0,322 

Tel.: + 55-1 1 4785-2433 
Fax: + 55-1 1 4785-61 00 
www.rfsworld.com 

2,O 

0,971 

11,O 

800 

13,2 

0,310 

10 

1,57 

4,21 

20 

2,05 

2'92 

824 

13,4 

0,293 

894 

13,9 

0,282 

900 

14,O 

0,275 

30 

2,38 

2,11 

925 

14,3 

0,270 

50 

2,97 

1,70 

960 

14,6 

0,261 

100 

4,15 

1,20 

88 

3,86 

1,32 

1000 

14,9 

0,250 

108 

4,34 

1,11 

1250 

16,s 

0,177 

150 

5,20 

0,920 

174 

5,63 

0,850 

1500 

18,8 

0,161 

200 

6,10 

0,805 

1700 

20,2 

0,151 

300 

7,63 

0,702 

1800 

20,s 

0,147 

400 

8,96 

0,501 

2000 

22,3 

0,140 

450 

9,53 

0,452 

500 

10,O 

0,420 

2200 

24,O 

0,120 

2300 

24,6 

0,114 

3000 

28,4 

0,100 



Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E DE'COMUNICAÇAO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁ ~ l ~ l d \  

Localidade: SA LITRYCE 

Freqüência: 87,9 MHs 

Canal: 200 

Coordenadas WGS84: 07" 16' 51 " S 

40" 26' 25" W 

ANTENA PLANO TERRA I 

CTB: COTA DA BASE DA TORRE EM RELAÇÃO AO N~VEL DO MAR 

HT: ALTURA DA TORRE 

HCI(P): ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DO SISTEMA IRRADIANTE EM RELAÇÃO A BASE DA TORRE 

L: COMPRIMENTD DA LINHA DE TRANSMISSÃO 



Conselho Regtonal dai Enajsnhariq &~r<qutreeure 
e Wpmmmla do Cear& 

I Anotação de Reçponçãbilidade TÉ?eni-a - ART 

I Nome da Contratante 
ASSOC. C0MUN.E COMUNIC.SOCIAL N.SRA.DE FATIMA 

Dados do Contratado 

I CPF / CNPI 
10914131000138 I 

Nome do Profissional 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

IEndereco da Contratante ICEP he~e fone  I 

RNP 
0601968050 

ipo da ART Participação No. ART substituída I Profissional 
Individual x.x.x,x x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .~.x .x~x~x 

CPF 
34908552304 

Título(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

RUA SÁNTO ANTONIO, 477 CENTRO - SALITREICE 163155000 1(85)32694367 

Dados da Obra ou Serviço 

Nome da Empresa Contratada 
X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . x  

CNPJ 
X.X.X.X 

CPF / CNPJ 
10914131000138 

Telefone 
(85)32694367 

Nome do Proprietário 
ASSOC. C0MUN.E COMUNIC.SOCIAL N.SRA.DE FATIMA 

Dados do Contrato 

Dados da Contratante 

- 
Aereço da Obra ou Serviço 

No Auto / Relatório Fiscalização 
x.x.x.x 

' Classificação da AR- 

"Essa descrição só tem valor se o profissional t iver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes as 
declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." 
Acessibilidade 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e no Decreto no. 5 .296,  de  2 de dezembro de  2004 .  

CEP 

X.X.X.X 

3.a2*sL-1 tdk',;icL4, G;n_fl,.-G~.a ,\. ,v 
Assinatura do  $rofiçsional 

L A SANTO ANTONIO, 477 CENTRO - SALITREICE 63155000 

Previsão Início 
20/08/2010 

'Atividade Técnica 

01-Projeto 

Classificação 

B0109-RADIOFUSAO 

Nível 
4-Assessoria, Consultoria 
ou Assistência 

Informações Complementares 
ELABORAÇÃO DO PROIETO DE INSTALAÇÃO DO PROIETO DE UMA RÁDIO COMUNITÁRIA, NA CIDADE DE SAL1TREICE.x. x .  x. x. x. x. x. x. x. 
X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X .  

X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X .  

' X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X .  

, A . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X , X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X ,  

X.X.X.X 

Previsão de Término 
21/08/2010 

Valor da Obra o u  Serviço 
R$ 2000,OO 

Quantidade 

1 

X.X.X.X 

Unidade 

99-Unidade indeterminada 

X.X.X.X X.X.X.X 



AR1' Eletrônica 

A 

MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia. Arquitetura 
Agronomia do Cearir. 

DO 15OAPTO 406 BLOCO 01 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE - 

bep. Numérica: 10490.54743 33000.208049 00847.61 7063 7 471300000031 50 I 

r exto de Responsabilidade do Cedente. 

CNP~: 07.135.601/0001-50 I Obs.: Este boleto não vale como ART. 

e 

Rua CasVo e silva, 81, PÓS O ve~C.h?lento reimprima Um novo boleto no Creadigital. 
Centro - FortalezaICE 

CEP: 60.030-010 
Tel.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Profissional: VASKARA MAMA GMNGEIRO VIEIW. 
Proprietário: ASSOG. G0MUIFI.E COIVIUNllC.SOGIAL N.SIRB.DE FATIMA. 
(OOOSl) 

Site oficial: 
.ereace.org.br I 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (I 1 h às 17h) 
08009791400 

Autenticação Mecânica 

c$ = pFF=+p=FzD <-=-=-=<<-=oo > o  n Z  
0 0 0 0 0 ~ 0 > ~  52% 

3 w ; a w w m ; D w  
C D -, O > u l n L a 0 0  m O  
O o m m c o c o  w ~ c n r - n w  D 
H -+o+ o o 2 R  2 2 %  

b H O D  w O " Z  O =  .F; b % S  
w Z Z O  si%z O D "  s g  
O = o  m z m  52'- 

-i 2- --I Z 
4 0 - 4  7 8 O o m  

m 
o 

m 
rn 
23 

O 3 
u r- 
r v  O 







- i :  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 2, 

SECRETmIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃB EEETIROMCA e ja!!L -,L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ($4 1 .  

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF ji 
,y 3 -  

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 1 1-6617 

DESPACHO 

Eaatidade: ASSOGIAÇÃO COMUWTIT 
SENHORA DE FATIMA 

Localidade: SALIT4RF': I CE 

Processo: 53000.029349109 

Em atendimento a Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-WAGU, anexada à 
folha 11 0 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operagão 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 16 de novembro de 2010. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA J U R I D I C A  JUNTO AO MINISTERIO DAS C O M U ~ C A Ç ~ E Ç  a 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA . 

COTA No 261/2010/!JPf/CGCf/CO~JUR-MC/AGU 1 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. ~ e c e s ? / d a d e  
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços de  
~ad iod i fusáo  Comiinitária, 

COi\ISIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produçâo e a programaçâo das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público e m  todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez q u e  dg  livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9,612/98 dispõe e m  s e u  art. 20 que o serviço d e  radiodifusâo 
comunitária obedecerá, .no que  couber, a o  disposto no Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações t rata  da  
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço d e  
radiodifusáo. 

CONSIDERANDO os  princípios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusáo, 
dentre  eles a prestação do serviço em caráter  intuitrjrpersonae, 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades 
assoçiativas que  pretendem executar  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades que  forem 
consideradas ap tas  à execução d o  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que  para tanto deverão s e r  exigidas dos  dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes  há existência de  imputação de  
execução de  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

n 

3, Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço d e  radio oordenaçáo-Geral 
Assuntos jurídicos d e  Comuni onferido regular 
prosseguimento ao  feito após a 

ia, 27  d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral 



SAO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-).Cpmgrid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
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DAS 
S DE 

DEPARTANIENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no %.(/AO /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, d 3 de 3 de 2010. 

A Senhora 
IYLUUA ELENILSE DA SILVA 
Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima 
Rua: Monsenhor Salazar, no 184- sala 02 - Tauape 
60.130-370 Fortaleza/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.029349109, na localidade 
de Salitre-CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/@ONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal. (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de erminagão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, A 

Atenciosamente 

F- w 
T =  

$\, !'tjijL.:\ 
Miia,,,b,m G~~~ . 

CONFERE C-iU C) ; 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA VINCULADA DE SALITRE 

FÓRUM DR. LUIZ BEZERRA DE MENEZES 
Praça São Francisco, s/n, Centro - Salitre/CE 

TELEFAX: (88) 3537-1122 

IA DO PERPÉTUO SOCORRO CAVALCANTE, Diretora de Secretaria de 
Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do Ceará, por 
nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro ~rau/SPp~, com relação a esta Comarca, - VERIFIQmI que nos mesmos CONSTA a distribuição de Ação 

Criminal, em que figure como réu ANTONIO JOAQUIM NETO, 
brasileiro, solteiro, funcionário público, natural de Campos 
Sales/CE, nascido aos 15.03.1976, portador de RG: no 08642993 03 
- SSP/BA, e CPF: no 930.406.015-04, filho de Joaquim Clemeritino 
Neto e de Maria Vilani Lopes, residente e domiciliado na Av. 
Fortaleza, s/n, Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 25 de janeiro de 2011. 

MARIA DO CAVALCANTE 
Diretora de Secre tar ia  (MAT 745-1/8) 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA VINCULADA DE SALITRE 

FÓRUM DR. LUIZ BEZERRA DE MENEZES 
Praça São Francisco, s/n, Centro - Salitre/CE 

TELEFAX: (88) 3537-1122 

IA DO PERPÉTUO SOCORRO CAVXCmTE, Diretora de Secretaria de 
Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do Ceará, por 
nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro Grau/SPPG, com relação a esta Co~narca, 
VERIFIQUEI que nos mesmos NÃO CONSTA a distribuição de Ação 
Criminal, em que figure como réu IRA DE O L I W I m ,  
brasileiro, casado, agricultor, natural de Campos Sales/CE, 
nascido aos 21.09.1965, portador de RG: no 32.739.028-1 - 

SSP/SP, e CPF: no 325.608.263-72, filho de Antônio Santos de 
Oliveira e de Antônia de Souza Oliveira, residente e domiciliado 
no Sítio Baixa do Meio, Zona Rural deste Município de 
Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 25 de janeiro de 2011. 

I*'' 
MARIA DO PERPÉT,~~ SOCORRO CAVALCANTE 
Diretora de Secretaria (MAT 745-1/8) 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA VINCULADA DE SALITRE 

FÓRUM DR. LUIZ BEZERRA DE MENEZES 
Praca São Francisco, s/n, Centro - Salitre/CE 

TELEFAX: (88) 3537-1122 

C E R T I D Ã O  

IA DO PERPÉTUO SOCORRO CAVXCANTE, Diretora de Secretaria de 
Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do Ceará, por 
nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro Grau/SPPG, com relação a esta Cornarca, 
VERIFIQUEI que nos mesmos NÃO CONSTA a distribuição de Ação 
Criminal, em que figure como réu OEL FILHO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, funcionário público, natural de Campos 
~ales/CE, nascido aos 04.01.1978, portador de RG: no 95029191382 
2"v - SSP/CE, e CPF: no 797.611.603-78, filho de Manoel Antônio 
Ribeiro e de Maria Maurivia Dias Ribeiro, residente e 
domiciliado na Rua Santo Antônio, no 688, Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 25 de janeiro de 2011. 

ilil. 4$4L  -" 
MARIA DO PERPÉTWP SOCORRO CAVALCANTE 
Diretora de Secretaria (MAT 745-1/8) 



PODER JUDICIÁ TADO DO CEARÁ 
COMARCA VINCULADA DE SALITRE 

FÓRUM DR. LUTZ BEZERRA DE MENEZES 
Praça São Francisco, s/n, Centro - Salitre/CE 

TELEFAX: (88) 3537-1122 

C E R T I D Ã O  

IA DO PERPÉTUO SOCORRO CAVALCÃNTE, Diretora de Secretaria de 
Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do Ceará, por 
nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria, bem como consultando no Sistema Processual de 
Primeiro ~rau/sPPG, com relação a esta Comarca, VERIFIQUEI que 
nos mesmos NAO C O N S T ~ ~  distribuição de Aqão Criminal, em que 
figure como ré IA ELENILSE DA SILVA,,/ brasileira, casada, 
funcionária pública, natural de Salitre/CE, nascida aos 
05.06.1968, portadora de RG: no 1770073/89-SSP/CE, e CPF: no 
387.390.703-87, filha de Leandro Eloi da Silva e de Francisca 
Casimiro da Silva, residente e domiciliada na Rua Santo Antônio, 
s/n, Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

salitre/CE, 25 de janeiro de 2011. 

iC /&/ ' 
MARIA DO PERPÉTU,? SOCORRO CAVALCANTE 
Diretora de Secretaria (MAT 745-1/8) 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
COLmRCA VINCULADA DE SALITRE 

FÓRUM DR. LUIZ BEZERRA DE MENEZES 
Praca São Francisco, s/n, Centro - Salitre/CE 

TELEFAX: (88) 3537-1122 

IA DO PERPÉTUO SOCORRO CAVWLCANTE, Diretora de Secretaria de 
Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do Ceará, por 
nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria, bem como consultando no Sistema Processual de 
Primeiro Grau/SPPG, com/relação a esta Comarca, VERIFIQUEI que 
nos mesmos NÃO  CONSTA/^ distribuição de Ação Criminal, em que 
figure como ré LUCIMA IA DE XENCA%/ brasileira, solteira, 
funcionária pública, natural de Campos Sales/CE, nascida aos 
30.05.1979, portadora de RG: no 96029281479-SSP/CE, e CPF: no 
006.583.513-11, filha de Luiz José de Alencar e Maria Generoza 
da Silva, residente e domiciliada na Av. José Dionísio Filho, 
s/n, Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 25 de janeiro de 2011. 

MARIA DO PERPÉTJO 37 SOCORRO CAVALCANTE 

D i r e t o r a  de S e c r e t a r i a  (MAT 745-1/8) 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA VINCULADA DE SALITRE 

FÓRUM DR. LUIZ BEZERRA DE MENEZES 
Praça São Francisco, s/n, Centro - Salitre/CE 

TELEFPX: (88) 3537-1122 

IA DO PERPÉTUO SOCORRO CAVXCANTE, Diretora de Secretaria de 
Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do Ceará, por 
nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a recyerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria, bem como consultando no Sistema Processual de 
Primeiro ~rau/sPPG, com relação a esta Comarca, WRIFIQUEI que 
nos mesmos NÃ0 CONSTA a distribuição de Ação Criminal, em que 
figure como ré ALZENIR SUFIA DE LIMA PEREIRA, brasileira, 
casada, agricultora, natural de Campos Sales/CE, nascida aos 
09.02.1967, portadora de RG: no 2058372/90-SSP/CE, e CPF: no 
882.410.333-20, filha de Sufia Maria de Jesus, residente e 
domiciliada na Av. José Dionísio Filho, s/n, Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 25 de janeiro de 2011. 

K- ,' 
MARIA DO PERPE;/UO SOCORRO CAVALCANTE 
Diretora de Secretaria (MAT 745-1/8) 



ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS / P. JURÍDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a ImXISTENCIA registro de 
DISTRIBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Tít 10s de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Maria 
Elenilse da Silva d" inscrito(a) no CPFMF sob o n." 387.390.703-87 e portador(a) da 
CIIRG no 1770073189 SSPICE, residente e domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no 
período de cinco (05) anos até a presente data, do que para constar, forneço-lhes a presente 
Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 10 de Setembro de 1997. 

O 

Campos 

referido é verdade. DOU fé. 

-- .<- 
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~ P ~ L I C A  FEDEUTIVA DO BUSIL  
C ~ T ~ M O  DE DIS U ~ Á O  DE TÍTULOS 

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
~screvente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109. Centro - C.Sales -Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a ImXPSTENCIA registro de 
DISTRTBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Lueiana 
Maria de Alenear, inscrita no CPFIMF sob o n." 006.583.513-11 e portadora da CIIRG no 
96029281479 SSPIGE, residente e domiciliada na rua José Dionisio Filho sln, Salitre-CE, 
no período de cinco (05) anos até a presente data, do que para constar, forneço-lhes a 
presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 10 de Setembro de 1997. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Campos 





ESTADO DO CEARÁ COMAIPCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SBLES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 - Fone: (088) 3533-1 85 1 

NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS 1 P. IURÍDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a INEILIISTENCIA registro de 
DISTRIBUICÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Martinho 
Ferreira de Oliveira , inscrito(a) no CPFIMF sob o n." 325.608.263-72 e portador(a) da 
CI/RG no 32.739.028-1 SSWSP, residente e domiciliado(a) no sítio Baixa do Meio, zona 
rural, município de Salitre-CE, no período de cinco (05) anos até a presente data, do que 
para constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 10 de 
Setembro de 1997. 

O 

Campos 

referido é verdade. Dou fé. 

Sales 





~ P ~ L I C A  FEDEUTWA DO BMSm 
C M T ~ N O  DE DHS DE T Í T ~ O S  

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales -Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS / P. JURÍDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a IINlCXISTENCI~registro de 
DISTRIBUIÇÃO'~~ Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou iítulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Antonio' 
Joaquim ~eto,j&crito(a) no CPF/MF sob o n.' 930.406.015-04 e portador(a) da C M G  no 
08642993-03, residente e domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no período de cinco (05) 
anos até a presente data, do que para constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do 
Artigo 27, Lei 9.492 de 10 de Setembro de 1997. 

O referido é verdade. Dou fé. 





ESTADO DO CEARÁ CONIARCA DE C.SALES 
MUNICLPIO DE C.SALES DISTRTTO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1 851 . , 

NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS / P. JURÍDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a HmXISTENCIA registro de 

UIGÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Manoel 
Filho Wlbeiso, inscrito(a) no CPF/MF sob o n." 797.611.603-98 e portador(a) da CI/RG no 
95029191382 2" via SSPICE, residente e domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no 
período de cinco (05) anos até a presente data, do que para constar, forneço-lhes a j~ sesente 
Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 10 de Setembro de 1997. 

,' ,J 

O referido é verdade. Dou fé. 

Campos Sales - CE, f& de fevereiro 
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H B E P ~ L I C A  FEDEMTWA DO B M S K  
CMTÓNO DE DIS 

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1 851 
NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS 1 P. JURIDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a XTSTENGIA registro de 
DISTRIBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Alãemir 
Siafia de Lima Pereira, inscrito(a) no CPFMF sob o n." 882.480.333-20 e portador(a) da 
CI/RG no 2058392190 SSPICE, residente e domiçiliado(a) na Av. $os& Dlonísio Filho, 
164, cidade de Salitre-CE, no período de cinco (65) aims ate a presente da&, do qnz para 
co~star, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 10 de 
Setembro de 1997. 

Can 

O referido é verdade. Dou fé. 

~ p o s  Sales - Cl3756 de fevereiro de 201 1. 
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~eferent? Ofício no de 

Processon Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmgrid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte abaixo descrita: 
I) ~ ' m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - EN ZITADA 

I Brasaa, 1 Analhta responsável: 

SZAPE: 
.,. . 

() Cumpridas integralmente 
&) Cumpridas p-ialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 
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TOPUA: vÁLH)A.ATÉ: ATO: d ANOS - ART. . , /81 
MEMBROS FLS. 

Brasilia, responsável: 



1 - 
MZNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES d -9 

SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE COMUNICACÁO ELETR~NICA-\-: B 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasília/Dp 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 88 I201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, (.o de & 7 de 2011. 

A Senhora 
A ELENILSE DA SILVA 

Associação Comunitária e de Comunicagão Social Nossa Senhora de Fátima 
Rua: Monsenhor Salazar, no 184- sala 02 - Tauape 
60.130-370 Fortaleza/CE 

Assunto: Solicitaçáo de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.029349109, na 
localidade de Salitre-CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261l2010/DPFICGCEICONJURRMG1AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal, dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 
Obs. a entidade remeteu as certidões referentes a feito criminal da Justiça 
Estadual, as outras certidões não atenderam à exigência por tratar-se de certidão 
emitida pelo Cartório de Distribuição de Títulos Extrajudiciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia auten~cada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, -. 

' / 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E1 

Substituto C 1 ,  
i 



SECRETARIA DE SERVIGOS DE CBMUNICA~AO EEETRONIGA ti . % - "a:.. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NPCA - L. c ., 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ,L 8 ~ ;  1201 l/RADCOM/DEOClSCE-MC 

Brasília, de - c ,, de 201 1. ,rc- C 
I 

A Senhora 
MANA ELENIESE DA SILVA 
Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima 
Rua: Monsenhor Salazar, no 184- sala 02 - Tauape 
60.130-370 FortalezaICE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.029349109, na 
localidade de Salitre-CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/2010/DPP/CGCE/CC)N MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal, dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 
Obs. a entidade remeteu as certidões referentes a feito criminal da Justiça 
Estadual, as outras certidões não atenderam à exigência por tratar-se de certidão 
emitida pelo Cartório de Distribuição de Títulos Extrajudiciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de  30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, - 7 i 
i' 

OCTAVI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet 

Substituto 

- - 
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i 

Rocesson Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

;j - I 

) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . I 

(-),,Cprnprid~ parcialmente, restando a apresenta@o dq seguinte d~cument'a~áo abaixo descrita: 
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(-) ' ~um~r ídas  integralmente - Processo insm'do (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

/ Brasília, 1 Analista responsável: ,_ 
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h- 

() Cumpridas integralmente a) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
P 
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t - 1 l ' " i "  
i i 

SECRETAU DE SERVICOS LETRONICA "4' b 

% <>J +&-,;- 5 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S CAÇAO ELETRONICA r J c-, +,, * i 

I"' , J  
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 qD13 3 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, 5 de Q de 20 1 1. 

A Senhora 
ELENILSI-, DA SILVA 

Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima 
Rua: Monsenhor Salazar, no 184- sala 02 - Tauape 
60.130-370 Fortaleza/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos - Reiteração, ofício 1288 de 10.03.11 

Senhora Representante, I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.029349/09, na 
localidade de Salitre-CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à GOTA No 261/201O/DPF/CGCE/CON;TiUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal, dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 
Obs. a entidade remeteu as certidões referentes a feito criminal da Justiça 
Estadual, as outras certidões não atenderam à exigência por tratar-se de certidão 
emitida pelo Cartório de Distribuição de Títulos Extrajudiciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica I 

- .-e - : 
emar - DEOCISCE-MC i 
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J~istiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÁO 

$3 )t.;!:;'y;;r:,\c, ,:, {i; &->ti i,.: f.i!)-:t" , , ,,. . C': .. ,:;I::: .. * 
Número de autenticação: No  2011124466 

I> i[ r; r ,  : <j 
i., ,-. . .I . . i .  ., - .!i 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

MARRIA ELENILSE DA SILVA 

CPF: 387.390.703-87 

NADA CONSTA 9 d" Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceara; 

- 2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ~t:~~;!,!iz,.y{:~y.>~~L<1..g.v2.:~[ no  prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida grat-uitamente. 

Fortaleza, 04/04/2011 09:37:33 

Justiça Federal no  Ceará 
Fortaleza-CE - Praça Murilo Borges, s/n, Centro CEP 60035-210 Fone (85)3521-2743 
Limoeiro do Norte-CE - Rua Serafim Chaves, 525, Centro CEP 62930-000 Fonc (88)3423-3463/3521/3563/3440 
Juazeiro do Norte-CE. - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca CEP 63040-270 Fone (88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CEs - Avenida D r  Guarany, 104, Derby Clube CEP 62040-730 Fone (88)3611-4333/5144/4623/3275 
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' Justiça Federal no Ceará Página 1 de 1 

, PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARA 

CEWTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: No 2011124540 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

ALZENIR SUFIA DE LIMA PEREIRA 
CPF: 882.410.333-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ . ~ . ~ , ~ f . c ~ ~ . ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ . b . ~  no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 04/04/2011 09:56: 2 1  

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-C€: - Rua Serafirn Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-C€: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040--270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
sobral-CE:'- ~ v e n i d a  Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



A Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇAO JUDICIARIA  DO CEARÁ 

Página 1 de 1 

CERTIBÃO DE DISTRIBUIÇÁO 

Número de autenticação: No 2 0 1 1 1 2 4 5 1 8  

AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

MANOEL RIBEIRO F ILHO 

CPF: 797.611.603-78 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço t:~~1:~~-?_:&__-,:f~;,cC1.i,1~.vAbrZ no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 04/04/2011 09:54: 14 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Seraf~m Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385124731287412754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



Justiça Federal no Ceará 

(, PODER JUDICIÁRIO 
SUÇTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA D O  CEARA 

CERTIDÃO DE DIÇTRIBUIÇÃO 

Número de  autenticação: No 2011 124512 

AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

MARTINHO FERREIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 325.608.263-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço t:t~j~.:.~i;.~~~~.i~I~iL~.Ii:-~~.~.~~j~.~..~~~~ no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente 

Fortaleza, 04/04/2011 09:49:30 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



'Justiça Federal no Ceará Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÇTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRPA DO CEARA 

CERTIDÃO DE DIÇTRIBUIÇÃO 

Número  d e  autenticação: No 2 0 1 1 1 2 4 4 9 6  

AÇÕESEEXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA / 

LUCIANA MARIA DE ALENCAR / 
I 

CPF: 006 .583 .513 -11  

NADA CONSTA n Austiça Federal de i a  Instdncia, Seção Judiciária do Estado do Ceará -7 
Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para  todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitantc. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autent~cidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 111~:: ., i i ,  ,I, i ir,< . no prazo de 90 (noventa) 
dias 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 04/04/2011 09:43: 12 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



Justiça Federal no Ceará 

C E R T X D ~  DE DZSTRXBUEGAO 

NBimero de asriãentlsação: No "011%130878 

AÇÕES E EXECUI;~ES 

Natureza : Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIGÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTIZA 

ANTONIO 3BAQUIM NETO 
C ': 930.406.015-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. - 1 
Observações: 

1 - Esta CartidEio Q válida pare todos os efeitos legais, havendo sido expedida atravdç da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta CertidCio foram informados pelo çolicitante. Sua Utularldade dever4 ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço i~t~.~~:/&w_~&c~g,~~v,~~! no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta CertidCio foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 07/04/2011 22: 18:46 

,tiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borgeç, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (8%)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Çerafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440, 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua ArnBblo Bacelar Caneca, 86Q, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754, 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Berby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 
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. S E C ~ T W  DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. QEPA~~TAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
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( ) íínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,{ ) insfmfdo 

EXXG&CXA$ T ' ~ ~ ~ ? I c A s :  ' ' 

(-1 Cumpridas integraùnente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-)+Cpm@dp p,qcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
(-1 ' ~ u b ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: . 

(-E-.) Cumpridas integralmente 
o Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte doctimentação: 
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Salitre (CE), 20 de Abril de 2.01 1 CYil 

Ilmo. Sr. 
IEVAL DA SILVA SUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 3 

Ref. : Ofício no 1 723120 1 1 /RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 0510411 1. 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao ofício acima referenciado, enviamos a Vsa., o solicitado. 
Certos da habitual atenção, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

ASSOCIAÇAO COMUNIT A E DE COMUNICAÇÁO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE F Á T ~ A  

L&, 
SILVA 

Presidente 
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Justiça Federal - 5a. Região CA-- t'r$,o4& 
Seçáo Judiciária do Cear5 .&L ~ q$ 

í15. - 159 Jg: . -- 
L 

-0) R. 'U: 
CERTIDÃ O DE DIS TRIBUICA O \r> y),.: lliibrica , I 

AÇÕES E EXECUÇÕES % _  -a3' 
No 

Criminal 201 11 58078 

CERTI~ICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE ' 
25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 

i A PESSOA F~SICA 

MARIA ELENILSE DA SILVA 
CPF: 387.390.703-87 ,' 

RG: I770073189 SSPICE 

Juazeiro do Norte.  2 d e  rt^iais de 

jo Granjeiro 
e Cert idão Mat  978 

Justica Gratuita i 

Referente ao pedido de certidáo númer6 201 1 .I 58078-0 
Cert idão válida Dor 90 (noventa) dias, 

REFERENTE A PROCESSOS EM TRAMITACÃO NA JUSTICA FEDERAL - CE 
NOME. RC E CPFICNPJ DEVEM SER CONFERIDOS PELO DESTINATARIO 



14/4/2011 Justiça Federal no Ceará 

CEWID~O DE D I S T ~ B U I - A ~  

Número de autenticação: N O  CEOll139849 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

NADA WNSTA n Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 3/ 
Observações: i 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo I 

com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço i~~p%(-v i / iu t re  cl__ no prazo de 90 (noventa) 
dias, 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 1 

Fortaleza, 14/04/2011 15:24:53 

~us t i ça  Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr, Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



14/4/2011 c Justiça Federal no Ceará 

CERTIDÃO D ~ D ~ S T ~ P I B U P ~ Ã O  

Nliniero de autentica-50: No 2011139865 

AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

i 
,' 

LUCIANA N A N A  DE ALENCAR 
PF: 006,583,513-11 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão 6 válida para t odos  os efeitos legais,  havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ~ ~ D ~ / / W W V J  IÍLP qov h no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 14/04/2011 15:27: 15 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210, Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-Cf: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



14/4/2011 ' Justiça Federal no Ceará 

CERTIDÃO DE ~xs~~-reruzçAo 

Número de autentica-ão: No 2011139881 

AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 1 
QUE CONTRA 

MARTTNHO F E R R E I M  DE OLEVEEM 
PF: 325.608.263-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará, 

Observações: 

1 - Esta Certidão é vá l i da  para todos o s  efeitos legais,  havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo soiicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço I ~ ~ ~ ~ : / / W V V V V . ~ ~ C F . ~ ~ O V . L ? I  no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 14/04/2011 15:29:54 

~us t i ça  Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro, CEP: 60035-210, Fone: (85)3521-2743, 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



14/4/2011 r Justiça Federal no Ceará 

CPRTXDAO DE DISTFSIBUIIÇÃO 

Número de autenticação: RI0 2011139893 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTW 

NANOEL RIBEIRO FILHO 
PF: 797.611.603-78 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço Iittl? / / w w  _iicrr rio\/ I>I no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 14/04/2011 15:34: 15 

~ l i s t i ça  Federal no Ceará: 
Fortaieza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro, CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



14/4/2011 ' Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDIGIÁRTO 
; JUSTTÇAFEDERAL 

s~çÃo JUDICIÁUA DO E E B ~  

' 1 /* 

CE~PTIBAO D ~ D - S T ~ B L I I C ~ O  

Número de autenticação: No 2011139899 

AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

ALZENIR SUFIA DE LTMA PEREIRA 
P F :  882.410.333-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão 6 válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço I~I-~I~: / /w\~~Iw ~íce,clL-,_ no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

Fortaleza, 14/04/2011 15:35:40 

, 

Ast iça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube, CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 





'. ms~ÉHgno DAS C O ~ ~ Ç ~ E S :  
. SECRl3TAHA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R Ã D I O D ~ S Ã O  

~eferente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SS CE-MC + de Y--- 1- 

( ) iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

IE~GÊNCILAS T ~ ~ I V . C A S ~  ' ' 

(-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(L),cpmgridrs p.,qcialmente, restando a aprgseiitação da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
o huri$ridas integralmente - Procí3sso instruído (Sa Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

i ../- . . 

Brasaia, 0 ? / O 6 / t90 I /  - Analista responsávek ; ,. 

(a Cumpridas integralmente 
o Cumpridas paicialmente, restando a apresentação da seguinte docuinentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 su 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "andar 70044-900 - Brasília - DF 
(41) 3311-4177 

Ofício no ,300 4 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasilia, 3 de junho de 20 1 1. 

A Senhora 
ELENISE DA SILVA 

Representante Legal da Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de 
Fátima 
Rua Monsenhor Salazar, 184, Sala 02 - Tauape 
60.1 30-370 Fortaleza - CE 

Assunto: Solicita Documentos 
I 

Senhora Representante Legal, i 
1 .  Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.029349109, na localidade de 
Salitre I CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos o envio da 
seguinte documentação: 

I. Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
Complementar n." 0112004, no qual deverão estar corrigidos os seguintes itens: 

a. item 10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA - atentar para os valores 
utilizados e para os cálculos efetuados, o valor da eficiência da linha não é o mesmo 
calculado no item 9. 

b. item 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NA ÁREA DE SERVIÇO - devem ser 
recalculados em função do valor do item 10. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para 
que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação 
formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas 

+ .  

prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. KC i1~k* '  , 

Atenciosamente, 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



Oficio no 0251281 4 

A Sra. Sueli 
Ministbrío das ComunicãçBesIRacfio Comuni"rriaaç 

Venho por meio desta encarecidamente encaminhar as certidões que 
foram requisitadas por este Ministério. 

Atenciosamente 
/ 



Pode- Judiciário Página 'i of I 

Justiça Federal - 5â. Regiãio 
Seção Judiciária do Cear& 

CERTIDÁO DE DISTMUICÁO 
AÇÕES E EX&CUI;ÕES 

No 
Criminal 281 11 58048 

r , . .  , , , . . ,  . , . . "  - 

CERTI~ICO, REVENDO os REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIU DE . . .  

25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
. .: .. . . .) . . .. . . . ' ' . . I . . . ,  ...* _., . . , , , _ , . , .  .. .. . .. .. ,. .. . . . .. 

A PESSOA F~SICA ... 
. . < 

_.. 
. ' .:?':;c:, , I '  . . ' ., ... ... 

..' < I  I 
_ . I  

. . I  , . . .\+, : . ' " , . . .I' 
... ~.. ,.' 

MARIA ELENILSE DA SILVA k~ it.4 127 e r?, c!, !J:,, ,. i& ~~~ji:,,c.,~;: ;!E 2. , . e .  ... 

CPF: 387.390.703-87 
@::j?@k!j$, * pF 
...., ' ..,.:,.' 

- ~ a o ~ ~ ~ , , ~ ~ ~ ~ ~ g & j ; 3 e  ~ $ 1  j .se; 
>+!i 

>., : .~ 
RG: 1770073189 SSPICE ".. ~L;$g~;~$2;~> 

k :,' ,:. . ,, :.. 
$:Jjh'.:2[!*i v.::\: 7 ..*g : i  ?< 

N A D A  C O N S T A  

Juazeiro do Norte. 2 de maio de 

jo Granjeirs 
de Certidão Mat 978 

\ 
\ 

Justica Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2011.158078-0 
Certidão válida Dor 90 (noventa) dias. 

REFERENTE A PROCESSOS EM TRAMITACAO NA JUSICA FEDERAL - CE 
NOME. RG E CPWCNW DEVEM SER CBRIFERIDOWPELB BES~~INATÁWIB 



C E W I D ~  DE D%ST~P-BUI~~O 

Número de autenticação: N O  P O I I X 1 Q 6 l S  

AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  

Natureza : Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

ALZENIR ÇUFIA LIMA B E R E I M  

'F: 882.410.333-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão 6 válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço t ~ t t p : J ~ ~ ~ \ i v ~ ~ ~ . i i ; ~ : ~ ~ . ( ~ ~ ~ ~ , i . b ~ -  no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/06/2011 01:00:23 

~us t i ça  Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEQ: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/4775. 



CERTED~O DE DISTMBCJI@Q- 

Niámero de autenticação: No 4Q%121(86&7 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTW 

MANOEL RIBEIRO FILHO 
BF: 797.611.603-78 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

i - Esta Certidão 6 v á l i d a  p a r a  t o d o s  o s  e f e i t o s  legais,  havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço titi:~>://~,\~~~v~\i.ji:ce.cjo\.& no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/06/2011 00:59: 37 

~us t i ça  Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



PODER ~UBI(GIÁC;~IO 
311ÇTI" AEEBEML 
SE-AO JUDICIÁWIA DO C E A ~  

CERTED~O DE DICETRPBUI"~ 

Número da autenllcaçZo: No 2Ok1210615 

AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  

Natureza : Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MARTINHO FERI%EIM DE OLIVEIRA 
W: 315.608.263-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

I - Esta Certidão 6 whlida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço h-kp //\,VLVL.I~ 71cc C I U V  -i no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/06/2011 00:58:53 

dstiça Federal no Ceará: 
~ortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n ,  Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Morte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
sobral-CE; -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



çais-Fnçn F E D E ~ L  
S E - ~ O  JUDICHAWA Da" C E A ~  

ERTIDWO DE D ~ [ S T ~ B U X ( ; ~ ~ O  

Número de autenticação: No ZO112fO6l3 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRPI 

LUGIANA NAmA DE ALENCAW 
?F: 006.583.513-11 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão 6 válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http:!/~~ii~:t\t cjcitt h31- no prazo de 90  (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/06/2011 00:58:03 

,cistiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



PODER JUDICIÁWO 
SUSTPÇA FEDERAL 
çegão J U D I C Z W ~ A  DO C E W ~  

CERTXD&O DE DPSTWXHBUI"~ 

Número de aaite-iticaçlo: No 26%1280813 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTIPA 

AWONIO JOAQUIM NETO 
PF: 930.406.015-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão 6 vãlida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 3 1  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A  autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 11iLp l / ~ v ~ v v u  [ice LI~J i11 no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/06/2011 00:57:02 I 
I 

_,!stiça Federal no Ceará: I 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3UEI. 



CE~~-%D&O DE D~ÇTFBPBEII"~ 

Número de autenticaçlo: No 181%"0597 

AÇÕESE EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MARIA ELENILÇE DA SELVA 

CPF: 387,390.703-87 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - "ta Gewidão 6 válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço I i i ? i ~  ~ / L @ A I ~ -  l k i - q r ~ y  h< no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/06/2011 00: 34:45 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 



REIPÚIBLICA FEDERATIVA DO B'RASIL 
CMTOMO DE DIS DE TÍTULOS 

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales -Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

NOTAS I REGISTRO CIVIL I REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS / P. JUR~DICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a INEXISTENCIA registro de 
DISTRTBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Alzenir 
Sufia de Lima Pereira, inscrito(a) no CPFIMF sob o n." 882.410.333-20, residente e 
domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no período de cinco (05) anos até a presente data, 
do que para constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 
10 de Setembro de 1997. 

O referido é verdadl;. Dou fé. 

Campos Sales - E, 10b e junho de 201 1. 



~ P ~ L I C A  FEDEMTIVA DO BMSB, 
CARTÓNO DE DIST UICÁO DE T~TUCOS 

E X T R A ~ D I C I ~ S  

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIS. E DOCUMENTOS / P. JURIDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a INEXISTENCIA registro de 
DISTRTBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Luciana 
Maria de Alencar, inscrito(a) no CPFIMF sob o n." 006.583.513-11, residente e 
domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no período de cinco (05) anos até a presente data, 
do que para constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 
10 de Setembro de 1997. 

O referido é verdade. Dou fé. 

O de junho de 20 1 1. 



~ P U B L I G A  FEDERATW~A DO BUSEL 
GAE~TÓRIO DE DIST U I ~ Á O  DE T~TULOS 

E X T R A ~ D I G ~ I S  

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUMCIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceara- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIT. E DOCüMENTOS / P. JURIDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a INEXISTENCIA registro de 
DISTRIBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Martinho 
Ferreira de Oliveira, inscrito(a) no CPFMF sob o n." 325.608.263-72, residente e 
domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no período de cinco (05) anos até a presente data, 
do que para constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 
10 de Setembro de 1997. 

O referido é verdade. Dou fé. 



R E P ~ L I C A  FEDEUTIVA DO IBRASH, 
G A R T B ~ O  DE DIS 

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

NOTAS 1 REGISTRO clvn I REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS 1 P. JURÍDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a INEXISTENCIA registro de 
DISTRIBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Antonio 
Joaquim Neto, inscrito(a) no CPFIMF sob o n." 930.406.015-04, residente e 
domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no período de cinco (05) anos até a presente data, 
do que para constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 
10 de Setembro de 1997. 

O referido é verdac)~. Dou fé. 

Campos Sales -p,,l d$ e junho de 201 1. 



R~EBÚBLIGA FEDERATWA DO BUSIZ, 
CAEBT~RIO DE DIS U I ~ Ã O  DE T~TULOS 

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1851 

NOTAS 1 REGISTRO CIVIL 1 REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS I P. IURÍDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a INEXISTENCIA registro de 
DISTRTBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Maria 
EleniIse da Silva, inscrito(a) no CPF/MF sob o n." 387.390.703-87, residente e 
domiciliado(a) na cidade de Salitre-CE, no período de cinco (05) anos até a presente data, 
do que para constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 
10 de Setembro de 1997. 

O referido é verda&. Dou fé. 

e junho de 201 1. 



REPÚBLIGA PIEDERPITIVA DO BUSTZ, 
GARTÓRIO DE. DIS DE TÍTULOS 

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE C.SALES 
MUNICIPIO DE C.SALES DISTRITO SEDE 

Danieli de Abreu Machado 
Titular 

Maria Lucia Leite Diniz 
Substituta 

Dayane Neres da Silva 
Escrevente Substituta 

Rua 10 de Novembro, n." 109, Centro - C.Sales - Ceará- CEP 63.150-000 -Fone: (088) 3533-1 851 
NOTAS / REGISTRO CIVIL / REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS / P. JURÍDICA 

Certifico e dou fé, como me faculta a lei, que dando buscas 
nos livros de Distribuição a meu cargo, verifiquei a INEXISTENCIA registro de 
DISTRIBUIÇÃO de Protesto de Letras, Notas Promissórias, Cheques, Letras de Câmbio, 
Duplicatas elou Títulos de dívida civil ou comercial de aceite ou emissão contra: Manoel 
Filho Ribeiro, inscrito(a) no CPFIMF sob o n." 797.611.603-78, residente e domiciliado(a) 
na cidade de Salitre-CE, no período de cinco (05) anos até a presente data, do que para 
constar, forneço-lhes a presente Certidão na forma do Artigo 27, Lei 9.492 de 10 de 
Setembro de 1997. 

O referido é verdadeflDou fé. 

Campos Sales - C O Pl 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA VINCULADA DE SALITRE 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

Fórum Dr. Luiz Bezerra de Meneses 
Praça São Francisco, sln, fone (88) 3537-1 122- Centro, SalitreICE - CEP 63 150-00 

Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante, Diretora de Secretaria 
de Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do 
Ceará, por nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requer%mento escrito da 
parte interessada que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro Grau/SPPG, com relação a esta 
Comarca, WRIFIQUEI que nos mesmos NÃO CONSTA a distribuição 
de Ação Criminal, em que figure como ré LUCImA IA DE 
ALENCAR, brasileira, solteiro, funcionária pública, natural 
de Campos Sales/CE, nascida aos 30.05.1979, portadora de RG: 
no 96029281479 -SSP/CE, e CPF no 006.583.513-11, filha de 
Luiz José de Alencar e Maria Generosa da Silva residente e 
domiciliado na Rua José Dionísio Filho, no 58, Centro, 
Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 22 de junho de 2011. 

1 -- \h L"LLL~ i -, 
Maria do Perpetuo socori% Cavalcante 

Dire tora  de Secre ta r i a  (Mat. 745-1/8) 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA VINCULADA DE SALITRE 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

Fórum Dr. Luiz Bezerra de Meneses 
L 

Praça São Francisco, sln, fone (88) 3537-1 122- Centro, SalitreICE - CEP 63 150-00 C/ '  

C E R T I D Ã O  

Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante, Diretora de Secretaria 
de Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado do 
Ceará, por nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro Grau/SPPG, com relação a esta 
Comarca, VERIFIQUEI que nos mesmos NÃO CONSTA a distribuição 
de Ação Criminal, em que figure como ré ALZENIR SUFIA DE 
LIMA PEmIRA, brasileira, casada, funcionária pública, 
natural de Campos Sales/CE, nascida aos 09.02.1967, 
portadora de RG: no 2058372/90 -SSP/CE, e CPF no 
882.410.333-20, filha de NC e Sufia Maria de Jesus residente 
e domiciliada na Rua José Dionísio Filho, no 109, Centro, 
Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 22 de junho de 2011. 

Maria do 
Dire tora  de Sec re t a r i a  (Mat. 745-1/8) 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA VINCULADA DE SALITRE 

------------------------------------------------------------------------------------q-----m---------------------------------------------------------- 

Fórum Dr. Luiz Bezerra de Meneses 
Praça São Francisco, sln, fone (88) 3537-1 122- Centro, SalitreICE - CEP 63 150-00 

Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante, Diretora de 
Secretaria de Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, 
Estado do Ceará, por nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a i-equerírnento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro Grau/SPPG, com relação a esta 
Comarca, W R I F I Q U E I  que nos mesmos NÃO CONSTA a distribuição 
de Ação Criminal, em que figure como réu ANTONIO JOAQUIM 
NETO, brasileiro, solteiro, funcionário público, natural de 
Campos Sales/CE, nascido aos 15.03.1976, portador de RG: no 
08642993 03 - SSP/BA, e CPF: no 930.406.015-04, filho de 
Joaquim Clementino Neto e de Maria Vilani Lopes, residente e 
domiciliado na Av. Fortaleza, s/n, Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 22 de junho de 2011. 

Maria do Cavalcante 
Dire tora  de Sec re t a r i a  (MAT 745-1/8) 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA VINCULADA DE SALITRE 
// L., 

Fórum Dr. Luiz Bezerra de Meneses 
Praça São Francisco, sln, fone (88) 3537-1 122- Centro, SalitreICE - CEP 63 150-00 

Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante, Diretora de 
Secretaria de Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, 
Estado do Ceará, por nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro Grau/SPPG, 
C o m a r c a ,  WRIFIQmI que nos mesmos 
de Ação Criminal, em que figure co 
O L I m I M ,  brasileiro, casado, agricultor, natural de Campos 
Sales/CE, nascido aos 21.09.1965, portador de RG: no 
32.739.028-1 - SSP/SP, e CPF: no 325.608.263-72, filho de 
Antônio Santos de Oliveira e de Antônia de Souza Oliveira, 
residente e domiciliado no Sítio Baixa do Meio, Zona Rural 
deste Município de Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 22 de junho de 2011. 

\-&\/h<> <J,A< 6- 

Maria do Perpétuo Socorro ~av?Jcante 
Dire tora  de Sec re t a r i a  (MAT 745-1/8) 



COMARCA VINCULADA DE SALITRE 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

L"' 

Fórum Dr. Luiz Bezerra de Meneses 
Praça São Francisco, sln, fone (88) 3537-1122- Centro, SalitreICE - CEP 63 150-00 

Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante, Diretora de 
Secretaria de Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, 
Estado do Ceará, por nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento escrito da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria, bem como consultando no Sistema Processual de 
Primeiro Grau/SPPG, , mRIFPQmI 
que nos mesmos NÃO CONSTA a distribuição de Ação Criminal, 
em que figure como ré IA ELENILSE DA SILVA, brasileira, 
casada, funcionária pública, natural de Salitre/CE, nascida 
aos 05.06.1968, portadora de RG: no 1770073/89-SSP/CE, e 
CPF: no 387.390.703-87, filha de Leandro Eloi da Silva e de 
Francisca Casimiro da Silva, residente e domiciliada na Rua 
Santo Antônio, s/n, Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 21 de junho de 2011. 

Maria do lcante 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA VINCULADA DE SALITRE 

FÓRUM DR. LUIZ BEZERRA DE MENEZES 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA 

..................................................................................................................................... ri 
Praça São Francisco, sln, Centro - SalitreICE 

TELEFAX: (88) 3537-1 122 

Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante, Diretora de Secretaria 
de Vara Única da Comarca Vinculada de Salitre, Estado 
do Ceará, por nomeação legal etc. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e a requerimento verbal da 
parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta 
Secretaria a meu cargo, bem como consultando no Sistema 
Processual de Primeiro Grau/SPPG 
C o m a r c a ,  WRIFIQUEI que nos mesmos 
de Ação Criminal, em que figure como réu: OEL FILHO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, funcionário público, natural de 
Campos Sales/CE, nascido aos 04.01.1978, portador de RG: no 
95029191382 - SSP/CE, e CPF: no 797.611.603-78, filho de 
Manoel Antonio Ribeiro e de Maria Maurivia Dias Ribeiro, 
residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, no 688, 
Centro, Salitre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Salitre/CE, 22 de junho de 2011 

> L L  L L L -- 
Maria do Perpetuo Socorro ~aSalcante 

Dire tora  de Sec re t a r i a  (MAT 745-118) 





5 L'> i_ 
Asssclaçb Comum, e de  bomunlsação Social N. %a. de Fãtim-a 

CNPJa 10.914,131/0081-38 

AO "MO. 

SR. OGTAVIO RENIUA P I E M N T I  
-.- ,".,,< : . .c ,  , ,, -. ,.. 
:..i! ,::, , - l l iA!  ,, , {,,!\- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~EÇ 
BRBS~LIAI DF 

ASSUNTO: Em atendimento ao Ofício no 3004/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

REF: Processo no 53000.029349/2009. 

-._ 
--L____ - 

Salitre/CE, 27 de julho de 2011. 

A ASSOCIA~&O COMUNITARIA E DE COMUNICA~AQ 

SOCIAL NOSSA S E N H O M  DE FATIMA, CNPJ no 10.914.131/0001-38, vem 

mui respeitosamente encaminhar o formulário com as informações técnicas em 

atendimento ao ofício acima referendado para o Serviço de Rádio Comunitária, 

na cidade de SALITRE/CE, canal 200 (87,9 MHz), dando continuidade ao 

processo no 53000.029349/2009 que trata da autorização do referido serviço. 

Pede e espera deferimento. 

MARIA ELENILSE DA SILVA 
D I R E T O M  - PRESIDmTE 

Rua Monsenhor Salazar, 184 - Sala 02, Tauapé, F 
i 



ANEXO 14 - MODELO DE PORNIULÁ~RTO PADRONIZADO /i'$ 

Secretaria de Serviços de Comunicaç ica - Departamento de Outorga de 

LOGRADOURO 

I R I U I A  I M I o I N I s I E I N I H I R I  I s / A I L ~ A I z I A ~ R ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ s I A ~ L I A /  10121 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

~ ~ I I ~ I I ~ I I ~ ~ I I ~ T ~ A I u I A I P ~ E ~ ~ ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I I ~ I  

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1  - SERVIÇO 2  - REGISTRO PISTEL 

CIDADE 

I F I o I R I T I A I L I E I z I A I  I I I I I I I 1  I I / I I I I I I / I 
CEP FONE FAX 

I6~0113101-1317~0l 1 18151-1312/5171415117/ / 1 I 1 - 1  I 1 / I 1 / I I 
F-MA11 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA - RadCom 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

- 

I R I u I A I  I S I A I N I T ~ Q ~  I A I N I T I o I N I I I o I . ~  1 4 / 7 / 7 /  I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I 1  I I I I I I I I 1  I I s I A I L I I I T I R I E I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

0/7°~116G15/1"1 S  1 1 4 0 ° 2 6 6 1 2 5 6 6 W / . /  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[alssjolcl.l C ~ O M I U I N I I T ~ . /  E I  D I E I  ICIO/MIUINIICIAÇIÃ/O 1 I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I S ~ O ~ C I I A L I  I N I  I S R I A I  I F A I T I I I M I A I  / 1 / 0 9 / 1 1 4 1 1 / 3 1 1 0 1 0 1 0 1 1 1 3 / 8 1  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4  - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

~ R I u I A I  I s I A I N I T I o I  / A N T ~ ~ ~ N I I ~ o ~ . ~  1417171 1 I I 1 I 1 I I I 1 I I 
BAIRRO CIDADE 

[ c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I 1 I I I I I I s I A I L I I I T I R I E I  I I I I 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7  - TRANSMISSOR 

/, 
8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

~ G ~ o I B I E I R I  ~ E ~ L ~ E ~ T I R I o I N I I ~ c ~ A I  I L I T I D I A . ~  I I 



FABRICANTE MODELO 

I I < I M I P ~  I R I F I S  I B I R I A I s I I I L ~  1 I I I I I 1 1 1 R l G I ~ 2 / 1 3 1  1 1 1 

GANHO inax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) . 
Islsl  . l o l m  1 3 1 .  1 8 1 6 d ~  

-(PL) 

Perdas na  linha (PL)=L.AI, Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

1 6 1 9 1 1 1  , 1 0 1 m  
I / 1 0 1 . 10 lds I 2 l 8 l .  o l m  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
A' 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( &02j x iJl x iJl x OJ3) = 0,01825 ICw ou -17,38 dBlc 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

1 3 1 0 1 . 1 0 1 m  

Pt = Potência do transmissor, em IíW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

E(dBp) = 1107 + ERP(dB1t) - 20 log d (ltm) 

EFW(dB1t) II potência efetiva irradiada 

d (ltm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(c1Bp) = 107 + 1-17,381- 20 log Q = ( d w )  ("' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

L ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ) R I A J  A I A I G I R I A I N / G I E I  I R I O  / V I  I 1x1 I I R I A I  I I 1 I 
REG CREA ENDEREÇO 

Li111.19 ~ ~ I I D I  I R I u J A J  ~ 1 ~ ~ 1 . 1  / S / O / C / O R I R I O I  I A I z / E J v J E I D I o I  I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

j 1 5 0 , l  I A I P I T I  1 4 1 0 1 6 l  I B I L I - / o I I /  I / L U C I I I A I N I O /  I c J A v I A / L . I  
CIDADE UF 

~ P I o ~ R ~ T I A I L ~ E I z ~ A ~  I I I I I I I I I 1 1 1 I 1 1 I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

ICIEI 

1 6 0 1 8 1 1  / 0 1 - 1 4 0 1 0 1  10/851-13/01816/4/310171 1 0 1 8 1 5 1 - 1 3 0 1 6 1 7 3 1 4 1 3 4 1  
E-MA11 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMCTNICAÇAO ... Page 1 of 1 

'3 Pleãru bkrincípaf SISCOM »» COIPSUI~ por ~ l a n o  ~ásico de Distribuigão de ~anais. I menu ajuda 

F b a i o a d  de Planos B~sicos 1 
Consultar Entidades Outor s--- 

Dados da consyita8_3r& 
- - ~ e ~ s e i t a - ~ a ~ e - ~ a s ~ c  

Localidade: SALITRE 

c 0 1 7  Criar Arquivo Texto 
- . -- -- - 

Usuário: - Data: 29/09/2011 Hora: 09:29:44 

Registro I até I de lb registros Página: [1J [Ir] [Reg] 
,' 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFU 

Identificação do Pr~ceçso 

Número: 53000.029349109 LocalidadeIUF: SalitreICE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S1651 0781 705 

Longitude 40W2625 40W2726 

1 Distância A:B 1.92 I 
( IBGE ) 

1 2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta I 
Rua Santo Antônio, 477 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Santo Antônio, no 477 - Centro 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
-- 

Número do Processo I Distância Status 

inistrativa da Emissora 

i u a  Santo Antônio, 4 

I 1 I. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 



MINISTÉRIO DAS CBMUNIOAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIE E"~ÉNSAA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029349/09 Localidade/UF: SalitreICE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Tem concorrente a menos de 4 Km. 

(Analista) 

29/09/2011 Página 2 de 2 



ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.029349/09 Localidade/UF: SalitreICE 

Entidade: . ASSOCIAÇÃO COMUNIT. E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I Processo I 
I 1 I Entregou documentaçlo tempestivamente? Sim 

1 2. /Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

I Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

a. Ganho Maxirno. 0.0 b Fabricante: Gober Elet Ltda c Modelo. GPT-100 

1 4 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura' 28 Sim 

I 

1 14. /Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim 

1 0. 

"i 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas que tornou a entidade seleci ada para a 1 - \, 
prestação do serviço. 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

A/~&PL 
- 

J 
29/09/201 I RadCom Página 1 de 2 
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Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Sobrestamento do Processo. 
I 

1 .  Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
no 53000.029349109, de interesse da Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa 
Senhora de Fátima, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 

I 

localidade de Salitre I CE, esclarecemos que, dentre elas, a Federação das Entidades 
Comunitárias do Município de Salitre, processo no 53000.053059108, entrou com Recurso 
Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste Ministério, impossibilitando o 
andamento dos demais processos da localidade. 1 

2. Face ao exposto, comunicamos que os demais processos da localidade ficarão sobrestados 
até que haja a apreciação do referido recurso. 

A consideração superior. 
Brasília, 10 de novembro de 20 1 1. 

Administradora 
De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 

Radiodifusão Comunitária. 

P Brasília, 4 9 de"k~@@~u&a de 20 1 1. 

RA P~RTELLA ~ T U S  
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com o Despacho. Proceda-se o sobrestamento. I 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 1 - -  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "ndar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício no 6 8 5 2 1201 1lCGRClDEOClSCE-MC 

Brasília, J Ii de m&ide 201 1. 

A Senhora 
M ELENILSE DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de 
Fátima 
Rua: Monsenhor Salazar, no 184- sala 02 - Tauape 
60.130-370 FortalezaICE 

Assunto: Sobrestamento de Processo / Processo no 53000.029349109. 

Senhora Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
no 53000.029349109, de interesse da Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa 
Senhora de Fátima, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 
localidade de Salitre I CE, esclarecemos que, dentre elas, a Federação das Entidades 
Comunitárias do Município de Salitre, processo no 53000.053059108, entrou com Recurso 
Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste Ministério, impossibilitando o 
andamento dos demais processos da localidade. 

2. Face ao exposto, comunicamos que os demais processos da localidade ficarão 
sobrestados até que haja a apreciação do referido recurso. 

oc~Ávro P E N N ~ P E  
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,," , , . \ . 3  . -. ., , ~ .  . 8 i ::I., i \ii;i.'j. . '1 
I V;;,~>,Q,KJ das C t i l i , S , * ,  

I CONi'x"Rb fr.,;; ;: ; , , 

1; 7 WAI i9.l 
r \', 
p 

, . .- ." -,-..--. 
-m,-.w*,m -# ,, ,a .,*. .--L-*-..--a. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

1 .  Frente a análise do processo no 53000.029349109, de interesse da Associação 
Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, na localidade Salitre / @E, 
informamos o que se segue: 

2. O processo dessa requerente foi sobrestado tendo em vista que a Federação das 
Entidades Comunitárias do Município de Salitre, processo no 53000.053059/08, entidade 
concorrente, teve seu processo indeferido e entrou com Recurso Administrativo que estava em 
análise na Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Considerando que o recurso não foi conhecido, conforme parecei- da CONJUR no 
1622, datado de 08/12/2011 e despacho do Ministro publicado no DOU de 28/12/11, fica 
revogado o motivo do sobrestamento, sendo dado prosseguimento à análise do processo. 

Brasília, 29 de fevereiro de 2012. 

ELIANE M 
Administradora 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 660 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.029349/09 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Salitre, estado do Ceará, protocolizado em 01/07/2009. 

2. A Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de 
Fátima, inscrita no CNPJ sob o número 10.914.131/0001-38, com sede à Rua Santo Antonio, 
no 477, Centro, no município de Salitre, no estado do Ceará, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22/06/09, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifi~são Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/09, 
com prazo final em 30/07/09 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 lun 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades 
foram objetos de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 
devidamente analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, encontram-se abaixo explicitadas: I 

a. Associação Comunitária do Sítio Tamboril - Processo no 
53000.053060/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou 
a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, quando convocada po 
meio do Aviso de Habilitação DOU de 12/05/09, inviabilizando a efetixação-dà,hálise e do 
procedimentos de seleção, conforme comunicado à entidade por meio d afi~í~io~d%Lf'6&8, data 
de 17/09/09, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apre 
reconsideração desta decisão. 
emar1CGRC ~~~~ 

/ 



b. Pederaçh das Entidades Gomunit;Prias do Município de Salitre - 
Processo no 53000.053059-08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não 
se caracteriza como uma entidade comunitária , trata-se de uma "Federação", constituída 
por entidades institucionalizadas que atuam no Município, tendo como únicas ãiliadas as 
Associações Comunitárias da Região, limitando o seu quadro de associados, as entidades 
comunitárias e mantendo com elas víncuilos que a subordinam a gerência, ao comando ou 
A orlentaçípo, em discordância com a Lei 9.612 de 19.12.98 e a Norma Complementar 01/04, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5975, de 1611 1109, suja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, £rente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração, tendo sido a mesma objeto de 
análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos 
dispostos no ofício no 41 de 1810211 0. Ressalte-se que a entidade interpôs recurso administrativo 
que não foi conhecido pelo Ministro de Estado das Comunicações, constante em Parecer no 
16221201 1lMMMlCGCElCONJUR-MCIAGU, de 0811211 1, publicado no DOU de 2811211 1, 
anexo. 

5.  O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de O310311998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com centro localizado na 
Rua Santo Antonio, 477, no município de Salitre, estado do Ceará, de coordenadas geográficas 
em 07O16'5 1 "S de latitude e 40°26'25"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 77, denominado de 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 
informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 
arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas, "e" e "I", 
da Norma Complementar no 0112004, comprovação da nacionalidade dos diretores, declaração 
do nome de fantasia da emissora e certidões dos dirigentes associativok, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 26 1/20 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 79 a 194). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 1871188, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se nas folhas 190 e 191. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 



e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e ca 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 194 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i', e ' ' f 9  da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2O1OlDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora 
de Fátima; 

11. quadro diretivo: 

I Maria Elenilse da Silva Presidente 
I Antônio Joaquim Neto Diretor Administrativo 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Santo Antanio, 477, 
município de Salitre, estado do Ceará; I 

.>i - ,s 1 h,! < b " - ! ‘ ~  I I 

I Luciana Maria de Alencar 

IV. localização do estúdio: Rua Santo Antonio, 477, m 
estado do Ceará; 

53000 029349109-CGRC 

Diretora Financeira 



V. coordenaradas geográficas do sistema irradiante: 07°1695199$ de latitude e 
40°26925vW de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom9' fl(s). 190 e 191, bem como no ""Formulário de Informações 
Técnicas9' fl(s). 18711 88, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 01 de março de 2012. 

Administradora 

Brasília, C/ L de vb(kfLGO de 2012. 

WAILTER DE SOUZA LOBATO 
Engenheiro 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

4 

Brasília, k 3 de i I?( c \  c c> de 2012. 
i </-', 

RA PORTELLA =TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



<l"ik 
De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 3 

Eletrônica. 
,- 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n h d e p u t o r ~ a  de Ser os de Comunicação Eletrônica 
'---.% 

------i 

parecer. 
Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

"ALBUQUERQUE NETO 11 

de Comunicação Eletrônica 
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~ L A ~ O  DE PROCESSOS GOWglO NTES PARA A EXECUÇÁO D ~ J :  

SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/8998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

ENTEIADE: Associação Comunitária do Sítio Tamboril 
No DO PROCESSO: 53000.053060/08 

I ENTIDADE: Federação das Entidades Comiinithrias do Município de Salitre 
I No DO PROCESSO: 53000.053059-08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

r' {.*, , v ; ~ . ! : ; : ' ~  

Brasília, 01 de março de 2012. I RI! ~,,I:o d8 o"n;i,, 

Responsável: 

E 



MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~  
SECRETARIA DE SERVICOS DE C O M ~ I C A C A O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE OIERV~ÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4 6 3% I2009~COMlDOSlSSCE-MC 

BrasMa, j "b de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Antonio Loureíraqo da Silva 
Associaçao Comunithria do Sitio Tamboril 
Rua Santo Antonio 401-Centro 
63155-000- SalitreICE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo ira." 53000.053060/08, na localidade de 
SalitrelCE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Hab~illidação no Di6rio Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocosre que a "Associação Comniraitáiria do Sitio Tamborilg9 não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avalia~áo técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Nosma Complementar 0112004, bem como no art. 9 O ,  $2' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

ZHLDA BEATRIZ SPLV>&E C M P O S  M W U  
Secretária de e Comunicação Eletrônica 

I! 1 1 4 

. . 
L-%>A-".& ,- 

P 



f 1 Processo no: 53000.053060/08 I i 
i 1 L I I L 1 Antonio Lourenço da Silva i- i J _i __I- _ I 
1 i I lu!-I i-< O I 'v>r?~-&',= Associação Comunitária do Sítio Tamboril h 

1 I 1 i 
I i Rua Santo Antonio 401-Centro 1 I I L - I 63155-000-SalitrelCE 
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~ ~ 1 ~ ~ 6 ~ 1 0  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA@ÃO EILIETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 2 Biasília(DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no q 35 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, &j de yWLjcy&- de 20091' I ;, i 

, 

Ao Senhor 
ANTONIO L O m N Ç O  DA SILVA 
Federação das Entidades Comunitárias do Município de Salitre 
Av. ~okaleza,  no 66'- Centro 
63.155-0001 Salitre1 CE 

Assunto: Xndeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.053059-08, na localidade de Salitre1 
@E, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 

O pelo fato e fundamento a seguir: 

A entidade não atende ao universo da comunidade com um todo, segundo observou-se frente à '. 

leitura de seus atos constitutivos, Estatuto Social e Ata de Fundação. Trata-se de uma "Federação" constituída -. 
pelas " Entidades Institucionalizadas que atuam no municípiou tendo como íínicas filiadas as Associações 
Comunitárias da região e como órgão máximo o Congresso composto dos.delegados eleitos em assembléia geral 
de cada entidade filiada; restringindo e limitando o seu quadro de associados as entidades Comunitárias e, 
mantendo, com elas, vínculos que a subordinam à gerência, à administração, ao comando ou à orientação, não se 

-- enquadrando na Lei 9.612 de 19.02.1998 que regulamenta a concessão de Rádios Comunitárias e determina em 
seus art. 7' e 11 o que se segue: 

Art. 7" São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as 
, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidament 

sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros 
natos ou natwalizados há mais de 10 anos 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo encontra-se arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade t q  direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

n 
Atenciòsameiite, // 

emar- DOSISSCEIMC 
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Of. 5975 I2009IRADCOMIDOSISSCE - MC 
I 53000.053059108 
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I 

) ANTONIO LOURENCO DA SILVA 
, I 

FEDERACÃO DAS ENTIDADES C O I W U N I T ~ ~ A S  DO M. DE SALITRE 
AV. FORTALEZA, 66 - CENTRO I 

, 63155-000 SALITREICE 

, . 

I I . . _  
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wi~~es~&wio DAS connn_swica~6~ç 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COUUNICACA~) ELETRBFSICS. 

Depadamcnto de Outorga da Sewi~ags 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.lv@mc.gov.br 

Oficio n.O LjL 11 O/REC/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília- DF, 18 de.$Lb&Lw de 2010 

Ao Senhor 
Antonio Lourenço  da Silivai 
F e d s r a ~ i i o  das Entidades Comunitárias  do 9Mur2ieipio de Salitre 
Avenida Fortaleza no 66 - Centro 
63155-000 - Salitre - CE 

Assunto: Comunicado de decisiio relativa ao pedido de  reconsidsra~5o 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Fedsra~ao das Ent idades  Connurait6rriaç d s  M~~nicápio de Salifre, na 
localidade de SalltselCE, relativamente a documentação contida nos a l tos  do 
processo no %3000.053059/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por rneio do ofício n05975/09, datado de 
16/~Il l2009, refere-se a análise inicialmente efetuada diante' da docu,mentação 
constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocas i~nau o 
arquivamento d o .  processo foi examinado, face a apresentação de pedido de 
reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes consideraições: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideragão da 

decisão que arquivou o processo, considerando a documenta~ão apresentada 
inicialmente, constatou-se que a entidade não se caraetarima como de natureza 
comunitária nos ub~sldes d o  que estabelece a legisla-ao sspecófiea para a 
execu~ão do S-orvi~o de RadlodifusGs Comunitaria,  conforme já menciotiado no 
ofício n05975/09, obsei-vou-se que se trata de uma Federação constituídi pelas 
Entidades institucionalizadas que atuam no município, tendo como únicas filiadas as 
Associações Comunitárias da região e como órgão máximo, o Congresso êoinposio 
dos delegados eleitos em assembléia geral de cada entidade filiada, infringilds ao 
disposto nos arts. 7' e 1 l0 da Lei 9.612198, bem como, o subitem 8.2, a,,alíusea'si-- da 
Norma Complementar O1/2004. M!,, w>4,u d;as cLiht. 

[ ( p l q i  * 

2 - Por fim, comunicamos que não há possibilidade de a 
pedido em razão da descaracterização da entidade, vem que 
competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as 
as AssociaqOes Comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidcle ded5? 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.053059/08 - SalitreICE - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



prestação do serviço, desta forma, conforme acima relatado e devidamente 
fundamentado, permanece inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste 
processo. 

Face o e)cposlo, informarnos que a decisão que pii'on~i-uoeoeu s 
arquivamento 910 processo nao pode ser reêoirusidarada e, caç0 s~3Ja [de SCYIB 

inteusssa, a Entidade poder6 apresentar Recurso AdmiinSstraitivs eii~dura-jacls ao 
S e n h o r  Ministro de Estado das Cgsm~~nica~6es úys prazo de 33 dias, coniadac; do 
i-ecsbiwêen~to deste OPi~,is, encaminhado con-a AR postâi. Desta forma, 
coinunicamos que o processo será reinetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

EILDA BEATRUZ S. DE,CAMP~S ABREW" 
Secretária de Serviços de,domunicaçáo €l?t!ônica 

li'" . .,"??. ~ .- -3 

, , \ * 4 , :  -1 ai. .,e,; ;.!A;t..l . 1 
k,$ii,,;,:,,?;~ das CG!<~:.  
~\~$L:cQp' ?P S . < '  , , c: d , #  5 - ,  
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Art. 2" O Iiisii l i i lo Nticioiiul de Meiralogia. Noniializaçào e 
Qsiilidzide Iiicliistrial - INMETRO coniiiiiicarú ao DENA-TRAN e\-eii- 
tiiais ucoi~êiicias que veiiliriiii a altemr o sihiaçlo da Iiialiiiiição Téc- 
iiicn Liceiiciada. 

Art. 3" Estii Porliiria eiilra eiii vigor iia <lalii de siia pii- 
hlic;i<io. 

P0RT:i I l IA N' 1.127. Dl? 27 D E  DEZEi\ l l lRO I>[: 2011 CONSELIIO DAS CIDADES 

O DIRETOR SUBSTITUTO D O  DEPARTAMENTO N A -  
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, i10 iiso 11as atribiiiçbes 
legiiis, e. coiisideraiido o diaposto iin Resoliiçùo N'  232, de 30 cle 
março de 2007. do Coiisellio Nacioii;ll de Trùiisito - CONTRAN, e iia 
Portaria N 2 7 ,  de 24 de ii i i i iu cle 2007, 110 Depiirkinieiilo Nacioiinl cle 
Tráiisito - DENATRAN. beiii cuiiiu o oiie cuiisia i10  Pruccsao Ad- 

Art. I" Coiiceder. por quatro uiius. a liortir dii diiin de pii- 
blicaçio desta Porkiriu. iius ieriiios <lu 51' d i ~  art. 4" iIn Resolii~iio N "  
232, 11e 30 ile iiiarçv de 2007, do CONTRAN. reiiovriçiio da liceiiçn 

de, fiiiicioiiiiiiieiito a pessoa jiirldica ITESV - INS'I ITüTO TECNO- 
LOGICO D E  ENGENHARIA E SEUURANÇA VEICULAR LTDA. 
CNPJ 04.729.53710001-48, sitiiada i iu Miiiiicipio de Sõo Luis - MA. 
na Aveiiida dos Fraiiceses, N"40, Tiriricol, CEP 65.036-284. para 
iiliinr conio Iiistihiiçùo Téciiica Liceiiciada - ITL. 

Art. 2" O Iiisliluto Nacional de Metrologia. Noni in l izn~lo e 
Qoalidiide Iiidiisirial - INMETRO coni i i i i ic~ir~ no DENATRAN eveii- 
hlois ocorrêiicias qiie veiiliani n al tenr a sihiaçõo ria Ii istit i i içio Téc- 
i i icn Liceociuda. 

Art. 3" Esta Portaria eiitra eiii vigor iin data de siia pii- 
blicaçliu, revogoiirlo 11 Portaria N 9 3 G  1 1 ~  27 de iioveiiibm de 2007, 
do Deparlaiiieiito Nuc io i i~ l  de Trùiisiio - DENATRAN. 

O Cuiisellio ~ I n s  Cidacleb. i io iisu d;is bii;i.; ali-ibiiic6es es- 
O DIRETOR SUBSTITUTO DO I>FPARTAMENTO NA-  tiilielecides )irlu Decreto iiY 5.790. rle 25 de iii;iio dc 2(106. Ii;iblic;i<lii 

i io Diúrio Olicial rln U i i i i o  c i i i  26 i le iii;ii» de 2006. seçliu 1. ri6iliiiiis CIONAL DE TRANSITO I DENATRAN.-tio u s o  darã t r - ibu i&s  
legais. e. coiisider;iiido o disposto na Resoliiç3o N"32, de 30 de 
niiirço rle 2007. do Coiisellio Nacioiial de Tráiisito - CONTRAN, e na 
Ponoria N"7- de 24 de niuio de 2007. do Departaiiienlo Nacioiial de 
TV. ' .~nsiiu - DENATRAN. beiii cuiiiu o qiie coiisla <lu Processo Arl- 
iiiiiiistrarivo N~0000.0564591201 1-68. resolve: 

. . -  
3 e 4 ;  

cuiisirler~iiidu qlle se passou iiiois lle iiiii alio <lu il lt i i i io eil ikil 
de Iinbilitnçio liam eiiticlniles civis seiii Iiiis Iiicr;itivus por3 Iiriigr;iiiiris 
Iiahiiaciuiiais: 

Art. l0 Coiiceder, por qimtro aiios, a partir da data de pii- 
bliciiçüu destii Portaria. 110s teriiios do $1' do art. 4" da Resoluçlo N "  
232. de 311 ile iiiorço de 2007, <lu CONTRAN, reiiovaçio du liceiiça 

de fiiiicioiiniiieiito a pessoa ji irldicn CIPETRAN SERVICOS LTDA, 
CNPJ tl4.023.59910001-96, sil i i i i~la iio Muiiiclpio de Natal - RN, lia 
Aveiiida Iiilerveiitor Mcírio CBiiinra. N '  2.822, Cidride da Esperuiiça, 
CEP 50.064-6011. pura ahiar coiiio Ii isli l i i içlo Téciiica Liceiiciadn - .-. 

coiisiileraiiilo qiie é iiecessdrio icleiitilícar e apoiar 11s eii- 
tida<les de frito coiiipionieliilas cii i i i os volores clo direito fi iiiorediii e 
da probidade iio tr;iio dos rrciinos públicos, e 

coiisiclerniiilo o cresceiite inporle de reciirsos iicessiveis )'o'. 
eslss eiiiidiides, nduta. i i iedi~iiite votação. e aeii Presi~lciite ioriiti pii- 
blica a segiiiiite ResuliiçJu lIecoiiieiid;id;i de Pieiiirio: 

Arl. I "  Rccoiiieiida ao Miiiialériu ~L is  Ciiliiiles qiie piiblirliic 
edita1 de Iiabiliiiiçõii de eiitidorles seili i i i is  Iiicralivor pni-;i o, pro- 
graiiiiis Iiobit;icioiiiiis Miiili.? Casa. Miii l it i Vidn. Pr<icIiiçiu Sociiil <Li 
Miiraclia e Assisl2iicio Téciiico. 

Art. 2" Esln Resuliiçio Recoiiicti<liida eiilni eiii vigor iio data 
de siia piiblicafk. 

I I L. 
Ait. 2" O Iiisiitiito Nacioii;il de Metrologia, Nuniiulizaçào e 

Qiirilidade Iiidiisirial - TNMETRO cuiii i i i i icnri ao DENATRAN eveii- 
tiinis ocurréiicinr qiie veiiliaiii a alterar ;i sihiação da I i is t i tu i~õo Téc- 
iiicri Liceiiciiicla. 

Art. 3" Esta Portaria eiiirii eiii vigor lia d;ita de siia pii- 
blicaçáo. revogoiiclo a Portnria N 9 2 l  de 27 de iiovenibro de 2007, 
du Departaiiieiito Nacioiial de Trii isifo - DENATRAN. 

Na  Portaria N 9  1.006, rle 25 de iiovenibm de 201 1, ~iiiblicada iio 
DOU de 28 de iioveiiibm de 201 1, Seção I. Pisiiin 72. oii<le se lê: 'Art. I" 
Coiiceiler s pnitir da data de piibliciqlo desili Pontrin liceiiça de fiiii- 
cioiianieiilo 6 pessoa juridica CINSVEL - CENTRO DE INSPECAO DE 
SEGURANCA VEICULAR LTDA. CNPI: 04.973.02410001-1 8.' Leia-se: 
'Art. I "  Cuii~eclrr a pnnir d.i datu de  piibl c.icl<i ilesia Poiuiiu li~eiii i i.<le 
f i i i i c i~ i~~ i i i c i i i u  6 pr5run jiiridlc.i C'INSVI:I. - CFNTRO DE INSIIL'(',\O 
111: SI'GUIIANCA VEICIII.,\II I:I DA. CNPJ: W.<173.0?4 0001-85' 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

- 
Ministério das Comunicações 

GABINETE DO RIINISTRO 

I>I.:SI'ACIIOS 110 3llSIS'I'I<O 
Eiii 23 rlc dezsi>ibi.ii rlr :(!i I 

Teiido eni vista o reciino iiilerposto pela ASSOCIACAO D E  RADTO COMUNITARIA AL- 
\'ORADA F M  eni fhce <Ia <Iecislo de arqiiivaiiieiilo <lu sei1 processo relativo 6 oiilorgd para eseciiçùo do 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

No Processo : 53000.029349/2009-36 

Qtde. Anexos : 7 

Data Abertura : 0 1/07/2009 

Mora Abertura : 10:26: 16 

Espécie : REQUERIMENTO Número : Data : 22/06/2009 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : CEARÁ 

Procerlência : ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 

Solicitante : MARIA ELENILSE DA SILVA - PRESIDENTE 

Resumo do Assiinto : 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO EXECUCAO SERVICO DE RADCOM. 

~iesurno do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 

Para o obséquio de : ( ) Falar-ine ( ) Providenciar 

( ) Examinar e Informar @ Dar Parecer 

( ) Responder ( 1  

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar / 



ADVOCACIA-GERAL DA U N I A ~  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N" 62 2/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NV3000.029349/2009. 
INTERES§ADO: Associaqão Corriiinithria e de Comunicação Saziai Nozsn I:c.n?rerc: 
I-iitirria. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Salitre, Estado da Ceard .  A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municípicr ae :5aiitr::, 
Estado do  Ceará. 

II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica Substituta, 

I - DA NOTA TÉCNICA 

1. A Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Salitre, Estado cic .izar,"l. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia "6 d e  rnain de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 (Se 
;:-I!!?(:! d c  20Qt1, conforme Nota Técnica no  660/201?b/CGRC/DEC4I~/L5Ç':l:~.MaCr fls, 
22193/a9/. 

3. De acordo com o documento de fls. ;/3, o requerimento, da entidade 
foi protocolado rio ciii? 1" d e  j u l l ~ s  de 2009, sendo, portanto, tempestivo. 

4. No art. C5 do Estatuto Social de fls. 7/15, há previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar ns 73, de 10 de fevereir 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 

subordinados aos Ministros de Estado, ao secretárt 
demais titulares de Secretarias da Presidência da R \ 

J 
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Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: a . , , 
I 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado- Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação ". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CO~R-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de  
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQM.17162, aplicável ao serviço de  
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2 ~ ' d a  Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001, 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de  
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 1601184). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 111). 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 
I " L  

11. A requerente manifestou interesse em executar o Servign, ,dajrl~l;,, 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Se:rQllWf@ep* 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho $e 1998, 
vejamos: 

''Ar?. 12. As entidades interessadas em executar o Rad ?-' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 
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apresentar requerimento ao Ministério das Co 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde 
prestar o Serviço e soliciCando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de  1998, 
da Norma Complementar nV12004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de  
janeiro de  2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreram a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária do Sítio Tamboril (Processo nQ 
53000.053060/2008) e a Federação das Entidades Comunitárias do Município de 
Salitre (Processo no  53000.053059/2008), que tiveram seus processos arquivados, 
conforme o exposto no i tem 4, 1, alíneas "a" e "b", constantes da Nota Técnica n o  
660/2011/CGRC/DEOC/§CE-MC (fls. 195/197), sendo informado também neste Nota 
Técnica, que as entidades foram devidamente oficiadas do arquivamento, por meio 
dos documentos de fls. 1991206. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 963.2198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica n o  
660/2011/CGRC/DEOC/ÇCE-MC, fls. 1951197. 

3.6. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pela Nota Técnica da Secretaria de Serviços de  
Comunicação Eletronica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através dãj  qualase denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de  radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de  
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 1601184 e fl. 111). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Nota Técnica Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
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para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

- > Q~Q, , ,~ ,~  0 --U,Ch :a>\ 
SOCORRO j +,NA MAXIMIANO LEONARDO 

I d v o g a d a  da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR~BICOÇ DE GOMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"2229/2012flFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.029349/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de 
Fátima. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Salitre, Estado do Ceará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer no 621/2012/CAO/§JL/CGCE/CONJURRMC/AGU 

Jurídico. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Senhor Consultor I 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

DESPACHO NW2228/2012/jFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCES§O NQ53000.029349/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de 
Fátima. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Salitre, Estado do Ceará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ2227/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MCIAGU. da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de  Comunicação 
Eletrônica -Substituta, que aprovou o PARECER nW21/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR- 
h4 C/AG U . 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de 
para a tomada das providências cabíveis. 

Comunicação Eletrônica 

de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia DF 
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PORTARIA N 2 4 8 ,  DE 30 DE ABRIL DE 2013,. I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai?. 9" e ai-t. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

I 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029349109, resolve: ~ 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária e de Comunicação Social 
Nossa Senhora de Fátima, coiil sede na Rua Santo Antonio, no 477, Centro, Município de Salitre, 

Li anos, Estado do Ceará, para executar o Seiviço de Radiodifusão Comuaitária, pelo prazo de de- 
seiil direito de exclusividade. 

Parágafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nq.612,  de 19 de fevereiro de 
1998, leis sulxequeiites, seus rcgulainentos e noimas compleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema iradiante localizado 
nas coordenadas geogsáficas coin latitude em 07O16'51"S e longitude ein 40°26'25"W, 
utilizando a frequência de 57.9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congsesso 
Nacional, nos temos do $ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, eiii caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ait. 4"sta Poitai-ia entra ein vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 248, de 30/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/05/2012, que autoriza a Associação Comunitária e de Comunicação Social 
Nossa Senhora de Fátima a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Salitre / CE, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n O 53000.029349/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidgncia da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 04 de maio de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, ' i  de maio de 20 12. 

/" : 

Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
idências. 

Brasília, O de maio de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO ISIXNISTRO 

COORDENACÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 19 120 1 2lGM-MC 
Brasília. 18 de %aio de 2012. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Goveriiamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encamitiho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00176 2012 
- 53000.035 14612008 - 6 V o l u m e s  

MC 00179 2012 
- 53000.02763 112009 - 2 Volumes 

Atenciosamente, A 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS2 
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